
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 
ATO N. 517/2026/PGJ 
Dispõe sobre nomeação para exercer cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985; 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear SIMONE MARA MACHADO, conforme autorizado no Procedimento Administrativo n. 019568/2026, para exercer
o cargo de Assessora Administrativa, nível CMP-4, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão do Ministério Público,
previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, vago em decorrência da exoneração de Mateus Peres
Espindola. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 525/2026/PGJ 
Dispõe sobre nomeação para exercer cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985; 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear DANIEL SELL RAMOS, conforme autorizado no Procedimento Administrativo n. 018961/2026, para exercer o
cargo de Assistente de Procuradoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão do Ministério
Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, vago em decorrência da exoneração de Gabriel
Bernardes de Almeida. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 526/2026/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985; 
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir do dia 23 de junho de 2026, a servidora NAYRANA MACHADO DE ARAGÃO, matrícula
n. 372.361-5, do cargo de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão
do Ministério Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
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EDITAL N. 150/2026 - CONVOCAÇÃO - Edital de Concurso Público n. 01/2022 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, de acordo com as atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "b", item 6, do Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, CONVOCA, obedecida
rigorosamente a ordem final de classificação, o(a) candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público para o provimento de vagas no
nível inicial de cargos efetivos do Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de Santa Catarina abaixo relacionado, em
virtude da desistência de candidato(a) convocado(a) pelo Edital n. 141/2026: 

O(A) candidato(a) acima indicado(a) deverá, até o dia 29 de junho do corrente ano, encaminhar digitalmente para o e-mail
seprov@mpsc.mp.br os documentos relacionados na correspondência eletrônica que será enviada ao(à) convocado(a). 
Atendimento presencial, caso necessário: Coordenadoria de Recursos Humanos da Procuradoria-Geral de Justiça, localizada no
Edifício Campos Salles, situado na Rua Pedro Ivo, 231, sala 702, Centro, Florianópolis/SC. 
Florianópolis, 16 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 007/2026/SEC/ITJ 
A COORDENADORA ADMINISTRATIVA DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAJAÍ, Comarca-Sede da 1ª
Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 (Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina), Portaria n. 3.731/2019/PGJ,
de 13 de setembro de 2019, e com suporte nas disposições do Ato n. 828/2019/PGJ, de 2 de dezembro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a servidora MARINA CAROLINE ZANELA, matrícula n. 9311564, ocupante do cargo de Assistente de Promotoria,
para atuar, em caráter de substituição, no período de 16 a 30 de junho de 2026, na 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Itajaí/SC, integrante da 1ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina. 
PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Itajaí (SC), 17 de junho de 2026. 
DANIELE GARCIA MORITZ 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
COORDENADORA ADMINISTRATIVA 
 
 
 
PORTARIA N. 4.418/2026 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIX, alínea "b", da
Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os doutores GENIVALDO DA SILVA, matrícula n. 208.237-3, Procurador de Justiça, na função de Coordenador
Geral; RODRIGO CUNHA AMORIM, matrícula n. 321.010-3, Promotor de Justiça, na função de Coordenador Operacional;
GEOVANI WERNER TRAMONTIN, matrícula n. 316.075-0, Procurador de Justiça, Coordenador do Centro de Apoio
Operacional Criminal e da Segurança Pública, na função de Secretário; ANDRÉ BRAGA DE ARAÚJO, matrícula n. 357.596-9,
Promotor de Justiça; BELMIRO HANISCH JÚNIOR, matrícula n. 357.976-0, Promotor de Justiça; BRUNO POERSCHKE
VIEIRA, matrícula n. 654.877-6, Promotor de Justiça; CYRO LUIZ GUERREIRO JÚNIOR, matrícula n. 655.068-1, Promotor de
Justiça; FERNANDO GUILHERME DE BRITO RAMOS, matrícula n. 356.663-3, Promotor de Justiça; GUILHERME SCHMITT,
matrícula n. 371.864-6, Promotor de Justiça; JADSON JAVEL TEIXEIRA, matrícula n. 357.594-2, Promotor de Justiça; JOÃO
CARLOS TEIXEIRA JOAQUIM, matrícula n. 300.132-6, Promotor de Justiça; LIA NARA DALMUTT, matrícula n. 340.874-4,
Promotora de Justiça; MARCIANO VILLA, matrícula n. 658.933-2, Promotor de Justiça; RACHEL URQUIZA RODRIGUES DE
MEDEIROS, matrícula n. 658.804-2, Promotora de Justiça; e RAUL GUSTAVO JUTTEL, matrícula n. 357.590-0, Promotor de
Justiça, para comporem o Grupo Estadual de Execuções Penais (GEEP), instituído pelo Ato n. 637/2023/PGJ, sem prejuízo de
suas atribuições originárias, cessando os efeitos da Portaria n. 3.258/2026, conforme deferido no Processo Administrativo n.
030884/2025. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 

Inscrição Nome Cargo Lotação

229038146 Andressa Rejane Cunha de Castro Analista em Administração (Vaga Negros) Procuradoria-Geral de Justiça
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PORTARIA N. 4.454/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os seguintes Promotores de Justiça para responderem, em colaboração, durante o mês de junho do corrente ano,
nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas, sem prejuízo de seus afastamentos legais. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 15 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.463/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos períodos mencionados do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.730/2026, que
designou os Procuradores de Justiça abaixo relacionados para substituírem nas Procuradorias de Justiça Criminais. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 15 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 4.465/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Procuradores de Justiça abaixo relacionados para substituírem, nos períodos mencionados do mês de junho do
corrente ano, nas Procuradorias de Justiça Criminais. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 15 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 

CANOINHAS 4ª PJ 959.510-4 Marcus Vinicius dos Santos

CAPITAL 19ª PJ 633.056-8 Laura Emelianne Noronha Pin

ITAJAÍ 2ª PJ 340.421-8 Jackson Goldoni

Matrícula Procurador(a) Substituindo Procurador(a) Afastado(a)

208.236-5 Luiz Ricardo Pereira Cavalcanti (De 24 a 26) Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães

274.495-3 Rui Carlos Kolb Schiefler (Dia 16) Kátia Helena Scheidt Dal Pizzol

Matrícula Procurador(a) Substituindo Procurador(a) Afastado(a)

312.047-3
146.851-0

Julio André Locatelli (Dia 15)
José Eduardo Orofino da Luz Fontes (Dia 16)

Rui Carlos Kolb Schiefler

312.047-3 Julio André Locatelli (De 24 a 26) Luiz Ricardo Pereira Cavalcanti

274.516-0 Cid Luiz Ribeiro Schmitz (Dia 12) Jayne Abdala Bandeira

274.516-0 Cid Luiz Ribeiro Schmitz (De 24 a 26) Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães

146.792-1 Pedro Sérgio Steil (Dia 16) Kátia Helena Scheidt Dal Pizzol
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PORTARIA N. 4.473/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nos períodos mencionados do
mês de junho do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 15 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.476/2026 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 19, inciso XII, alínea "a", e art.
40 da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR, no período de 1º de julho a 31 de agosto do corrente ano, o doutor OSVALDO JUVENCIO CIOFFI JUNIOR,
matrícula n. 303.941-2, Promotor de Justiça, para exercer, com prejuízo de suas atribuições originárias, as funções de Assessor
Jurídico-Administrativo da Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, conforme deferido no Processo
Administrativo n. 2026/010595. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 15 de junho de 2026. 
VANESSA WENDHASUEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
PORTARIA N. 4.483/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos períodos mencionados do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.714/2026, que
indicou os Promotores de Justiça abaixo relacionados para atuarem nas Zonas Eleitorais das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 15 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 

BLUMENAU 6ª PJ 329.202-9 Débora Pereira Nicolazzi (De 15 a 19)

15ª PJ 274.512-7
658.807-7

Ricardo Marcondes de Azevedo (Dias 15 e 16)
Filipe Costa Brenner (De 17 a 19)

CAPITAL 6ª PJ 321.052-9 Benhur Poti Betiolo (Dia 18)

CRICIÚMA 13ª PJ 634.338-4 Anna Flávia Carminatti (De 13 a 30)

15ª PJ 634.338-4 Anna Flávia Carminatti (Dia 16)

JOINVILLE 7ª PJ 357.593-4 Marcus Vinícius Ribeiro de Camillo (Dia 15)

RIO NEGRINHO 2ª PJ 934.007-6 Marco Antônio da Gama Luz Junior (Dias 12 e 15)

SÃO JOSÉ 10ª PJ 179.613-5 Márcia Aguiar Arend (De 16 a 19)

TUBARÃO 6ª PJ 655.071-1 Fabiana Mara Silva Wagner (Dias 12 e 13)

Z E COMARCA MATRÍCULA NOME SITUAÇÃO

74ª Rio Negrinho 312.074-0 Cláudio Everson Gesser Guedes da Fonseca (Dias 12 e 15) Titular

84ª São José 189.128-6 Raul de Araujo Santos Neto (De 16 a 19) Titular
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PORTARIA N. 4.484/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
INDICAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, nos períodos mencionados do mês de junho do
corrente ano, nas Zonas Eleitorais das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 15 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.492/2026 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 35, inciso IV, e art. 207,
inciso VI, alínea "a", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público de
Santa Catarina, 
RESOLVE: 
AFASTAR o doutor MARCELO SEBASTIÃO NETTO DE CAMPOS, matrícula n. 391.032-6, Promotor de Justiça, das suas
funções originárias, como colaborador do GEJURI, objetivando o estudo, a preparação, o deslocamento e a realização dos
trabalhos para a sessão do júri - Ação Penal n. 5005482-56.2025.8.24.0054 - que ocorrerá na Comarca de Rio do Sul, no dia 13
de julho de 2026, conforme deferido no Processo Administrativo n. 2026/019428. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 15 de junho de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
PORTARIA N. 4.493/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 15 a 19 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.712/2026, que designou a
Doutora LARA ZAPPELINI SOUZA, matrícula n. 357.893-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 15ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Blumenau, para responder, cumulativamente, pela 6ª Promotoria de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 15 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.542/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 15 a 18 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.398/2026, que designou a
Doutora ANA MARIA HORN VIEIRA CARVALHO, matrícula n. 372.176-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Braço do Norte, para responder, cumulativamente, pela 2ª Promotoria de Justiça da

Z E COMARCA MATRÍCULA NOME SITUAÇÃO

74ª Rio Negrinho 934.007-6 Marco Antônio da Gama Luz Junior
(Dias 12 e 15)

Respondendo

84ª São José 329.172-3 Marina Modesto Rebelo (De 16 a 19) Respondendo
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mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.544/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 20 a 24 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.986/2026, que designou a
Doutora ARIANE BULLA JAQUIER, matrícula n. 684.760-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça Substituta da 16ª
Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Balneário Camboriú, para responder, cumulativamente, pela 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Tijucas. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.547/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos períodos mencionados do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.712/2026, que
designou os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nas Promotorias de Justiça das
Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.554/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nos períodos mencionados do
mês de junho do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

BLUMENAU 3ª PJ 658.807-7 Filipe Costa Brenner (Dia 19)

12ª PJ 274.510-0 Kátia Rosana Pretti Armange (Dias 17, 18 e de 22 a 24)

TIJUCAS 2ª PJ 951.725-1 Alexandre Wanka (De 22 a 24)

CAPITAL 29ª PJ 000.078-7 Cristine Angulski da Luz (Dia 19)

30ª PJ 321.051-0 Fabrício José Cavalcanti (De 23 a 30)

BLUMENAU 1ª PJ 357.893-3 Lara Zappelini Souza (De 22 a 30)

3ª PJ 358.261-2
658.807-7

Carlos Alberto da Silva Galdino (De 16 a 19)
Filipe Costa Brenner (De 20 a 24)

9ª PJ 371.864-6
274.510-0

Guilherme Schmitt (De 22 a 24)
Kátia Rosana Pretti Armange (De 25 a 30)
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 15 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.566/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia e período mencionados do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.712/2026, que
designou os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem nas Promotorias de Justiça da Comarca abaixo
indicada. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.572/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos períodos mencionados do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.714/2026, que
indicou os Promotores de Justiça abaixo relacionados para atuarem nas Zonas Eleitorais das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 

12ª PJ 371.864-6
329.202-9

Guilherme Schmitt (Dias 17 e 18)
Débora Pereira Nicolazzi (De 22 a 24)

BRAÇO DO NORTE 1ª PJ 684.723-4 Luísa Niencheski Calviera (De 15 a 19)

2ª PJ 634.336-8 Tito Gabriel Cosato Barreiro (De 15 a 18)

CRICIÚMA 5ª PJ 393.641-4
319.839-1

Julia Trevisan de Toledo Barros (De 16 a 21)
Diógenes Viana Alves (De 22 a 30)

MAFRA 3ª PJ 303.913-7 Alicio Henrique Hirt (Dia 17)

PORTO BELO 1ª PJ 358.178-0 Fabiano Francisco Medeiros (De 22 a 26 e dias 29 e 30)

RIO DO SUL 3ª PJ 357.921-2 João Paulo Bianchi Beal (Dia 19)

RIO NEGRINHO 2ª PJ 934.007-6 Marco Antônio da Gama Luz Junior (Dia 16)

SÃO JOSÉ 4ª PJ 372.062-4 Carlos Eduardo Cunha (De 16 a 26)

SOMBRIO 1ª PJ 684.845-1 Guilherme Back Locks (Dias 24 e 25)

3ª PJ 384.595-8 Juliano Bitencourt Pinter (Dia 19)

TUJUCAS 2ª PJ 684.760-9 Ariane Bulla Jaquier (De 22 a 24)

3ª PJ 951.725-1 Alexandre Wanka (De 20 a 30)

TROMBUDO CENTRAL 2ª PJ 928.593-8 Juliano Antonio Vieira (Dia 25)

CAPITAL 29ª PJ 952.989-6 Priscila Teixeira Colombo (Dia 19)

30ª PJ 658.884-0 Daniel da Costa Rabello (De 23 a 30)

Z E COMARCA MATRÍCULA NOME SITUAÇÃO

10ª Criciúma 329.103-0 Douglas Roberto Martins (De 16 a 30) Titular

22ª Mafra 684.843-5 Antonio Junior Brigatti Nascimento (Dia 17) Titular

44ª Braço do Norte 372.176-0 Ana Maria Horn Vieira Carvalho (De 15 a 19) Titular

54ª Sombrio 684.988-1 Andréia Tonin (Dia 19) Titular

74ª Rio Negrinho 312.074-0 Cláudio Everson Gesser Guedes da Fonseca (Dia 16) Titular

102ª Rio do Sul 658.928-6 José Geraldo Rossi da Silva Cecchini (Dia 19) Titular
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ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.573/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
INDICAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, nos períodos mencionados do mês de junho do
corrente ano, nas Zonas Eleitorais das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4579/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 25 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que designou o Doutor
THIAGO MOURA FURTADO, matrícula n. 391.453-4, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 2ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Trombudo Central, para exercer as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça da mesma
Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4580/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JULIANO ANTONIO VIEIRA, matrícula n. 928.593-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
Promotoria de Justiça da Comarca de Taió, para exercer, no dia 25 do mês de junho do corrente ano, as funções de
Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça da Comarca de Trombudo Central. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 

Z E COMARCA MATRÍCULA NOME SITUAÇÃO

10ª Criciúma 340.451-0
340.913-9

Marcelo Francisco da Silva (De 17 a 21 e de 27 a 30)
Diana da Costa Chierighini (Dia 16 e de 22 a 26)

Respondendo

22ª Mafra 303.913-7 Alicio Henrique Hirt (Dia 17) Respondendo

44ª Braço do Norte 684.723-4 Luísa Niencheski Calviera (15 a 19) Respondendo

54ª Sombrio 684.845-1 Guilherme Back Locks (Dia 19) Respondendo

74ª Rio Negrinho 934.007-6 Marco Antônio da Gama Luz Junior (Dia 16) Respondendo

102ª Rio do Sul 329.002-6 Eduardo Chinato Ribeiro (Dia 19) Respondendo
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PORTARIA N. 4.582/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor LAUDARES CAPELLA FILHO, matrícula n. 316.077-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em
exercício nas funções de Assessor da Corregedoria-Geral do Ministério Público, para responder, cumulativamente, no dia 16 do
mês de junho do corrente ano, pelas funções sob a responsabilidade da Doutora Roberta Magioli Meirelles, ocupante do cargo
de Promotora de Justiça, em exercício nas funções de Assessora da Corregedoria-Geral do Ministério Público, em razão do seu
afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 4.584/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor LAUDARES CAPELLA FILHO, matrícula n. 316.077-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em
exercício nas funções de Assessor da Corregedoria-Geral do Ministério Público, para responder, cumulativamente, no período
de 22 a 26 e nos dias 29 e 30 do mês de junho do corrente ano, pelas funções de Secretário da Corregedoria-Geral do
Ministério Público, em razão do afastamento do Doutor Henrique Laus Aieta. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 4.585/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor LAUDARES CAPELLA FILHO, matrícula n. 316.077-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em
exercício nas funções de Assessor da Corregedoria-Geral do Ministério Público, para responder, cumulativamente, nos dias 1ª e
2 do mês de julho do corrente ano, pelas funções de Secretário da Corregedoria-Geral do Ministério Público, em razão do
afastamento do Doutor Henrique Laus Aieta. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 4.587/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso III, alínea "a", item 4, do Ato n. 230/2019/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor DANIEL GRANZOTTO NUNES, matrícula n. 340.573-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em
exercício nas funções de Coordenador do Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas de Blumenau,
para responder, cumulativamente, no dia 16 do mês de junho do corrente ano, pelas funções de Coordenadora Regional do
Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas de Criciúma - GAECO/Criciúma, em razão do afastamento
do Doutor Marcelo Francisco da Silva. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
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Florianópolis, 16 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 4.596/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora FERNANDA DE ÁVILA MOUKARZEL, matrícula n. 954.251-5, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Fraiburgo, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de junho de
2026, pela 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Caçador. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.597/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor LEONARDO LORENZZON, matrícula n. 961.617-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Canoinhas, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de 2026, pela 4ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Canoinhas. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.598/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora FERNANDA CREVANZI VAILATI, matrícula n. 372.067-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Brusque, para responder, em colaboração, no dia 25 do mês de junho de 2026, pela
8ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.599/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ANDRÉIA TONIN, matrícula n. 684.988-1, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 3ª Promotoria
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de Justiça da Comarca de Sombrio, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de 2026, pela 11ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Lages. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.600/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora GABRIELA ARENHART, matrícula n. 684.986-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de São Bento do Sul, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de 2026,
pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Indaial. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.601/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora CRISTINE ANGULSKI DA LUZ, matrícula n. 000.078-7, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da
28ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 24 do mês de junho de 2026, pela 8ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Tubarão. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.602/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora FERNANDA CREVANZI VAILATI, matrícula n. 372.067-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Brusque, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de 2026, pela
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Indaial. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.603/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
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IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora FERNANDA CREVANZI VAILATI, matrícula n. 372.067-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Brusque, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de 2026, pela
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Indaial. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.604/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora RAQUEL BETINA BLANK, matrícula n. 658.935-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Campos Novos, para responder, em colaboração, no dia 22 do mês de junho de 2026,
pela 42ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.605/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LUCIANA ULLER MARIN, matrícula n. 340.795-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 39ª
Promotoria de Justiça da Comarca da Capital - 3º PJ, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de 2026, pela
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Indaial. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.606/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora GABRIELA ARENHART, matrícula n. 684.986-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de São Bento do Sul, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de 2026,
pela 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Bento do Sul. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
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PORTARIA N. 4.607/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ALEXANDRE PENZO BETTI NETO, matrícula n. 357.552-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campos Novos, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de 2026,
pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Caçador. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.610/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora KARINY ZANETTE VITORIA, matrícula n. 340.994-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Navegantes, para responder, em colaboração, no dia 18 do mês de junho de 2026, pela
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Tubarão. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.611/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora KARINY ZANETTE VITORIA, matrícula n. 340.994-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Navegantes, para responder, em colaboração, no dia 24 do mês de junho de 2026, pela
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Navegantes. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.617/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ROBERTA CEOLLA GAUDÊNCIO DE MORAES, matrícula n. 357.949-2, ocupante do cargo de
Promotora de Justiça da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Caçador, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês
de junho de 2026, pela 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itapema. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
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MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.618/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora REJANE GULARTE QUEIROZ BEILNER, matrícula n. 357.974-3, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pomerode, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de
2026, pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mafra. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.619/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JOÃO PAULO BIANCHI BEAL, matrícula n. 357.921-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Ibirama, para responder, em colaboração, no dia 23 do mês de junho de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Tijucas. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.620/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora REJANE GULARTE QUEIROZ BEILNER, matrícula n. 357.974-3, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pomerode, para responder, em colaboração, no dia 23 do mês de junho de
2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Tijucas. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.621/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor DIEGO RODRIGO PINHEIRO, matrícula n. 340.793-4, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª
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Promotoria de Justiça da Comarca de Balneário Camboriú, para responder, em colaboração, no dia 25 do mês de junho de
2026, pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Tijucas. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.622/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor DIEGO RODRIGO PINHEIRO, matrícula n. 340.793-4, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Balneário Camboriú, para responder, em colaboração, no dia 23 do mês de junho de
2026, pela 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de Palhoça. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.629/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor FRANCISCO RIBEIRO SOARES, matrícula n. 650.222-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Balneário Piçarras, para responder, em colaboração, no dia 18 do mês de junho de 2026,
pela 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itapema. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.630/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora MARINA FIORETTI TAMBEIRA, matrícula n. 634.332-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 13ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, no
dia 25 do mês de junho de 2026, pela 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de Palhoça. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.632/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
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IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor FABIANO DAVID BALDISSARELLI, matrícula n. 305.147-1, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 6ª Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de 2026,
pela 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.636/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora RAFAELA MOZZAQUATTRO MACHADO, matrícula n. 684.846-0, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Içara, para responder, em colaboração, no dia 22 do mês de junho de 2026,
pela 13ª Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.638/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora RAFAELA MOZZAQUATTRO MACHADO, matrícula n. 684.846-0, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Içara, para responder, em colaboração, no dia 23 do mês de junho de 2026,
pela 13ª Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.646/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora REJANE GULARTE QUEIROZ BEILNER, matrícula n. 357.974-3, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pomerode, para responder, em colaboração, no dia 25 do mês de junho de
2026, pela 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
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PORTARIA N. 4.647/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora RAYANE SANTANA FREITAS, matrícula n. 633.706-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 6ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Canoinhas, para responder, em colaboração, no
dia 17 do mês de junho de 2026, pela 39ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital - 4º PJ. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.648/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora MARINA FIORETTI TAMBEIRA, matrícula n. 634.332-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 13ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, no
dia 25 do mês de junho de 2026, pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Tijucas. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.649/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ELIZANDRA SAMPAIO PORTO, matrícula n. 655.079-7, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Laguna, para responder, em colaboração, no dia 18 do mês de junho de 2026, pela 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Tubarão. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.650/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LUCIANA ULLER MARIN, matrícula n. 340.795-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 39ª
Promotoria de Justiça da Comarca da Capital - 3º PJ, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de 2026, pela
39ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital - 2º PJ. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
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MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.654/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ELIZANDRA SAMPAIO PORTO, matrícula n. 655.079-7, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Laguna, para responder, em colaboração, no dia 23 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Mafra. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.657/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MARCIO RIO BRANCO NABUCO DE GOUVÊA, matrícula n. 357.971-9, ocupante do cargo de Promotor
de Justiça da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 23 do mês de junho de
2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Tijucas. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.658/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora THAYSE GÖEDERT PAULI, matrícula n. 969.185-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da
Promotoria de Justiça da Comarca de Ascurra, para responder, em colaboração, no dia 24 do mês de junho de 2026, pela
Promotoria de Justiça da Comarca de Anita Garibaldi. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.660/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ELAINE RITA AUERBACH, matrícula n. 391.039-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 13ª

Divulgação: quarta-feira, 17 de junho de 2026 Publicação: quinta-feira, 18 de junho de 2026 Ano 17|n. 4146|Pág.18

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



Promotoria de Justiça da Comarca de Joinville, para responder, em colaboração, no dia 25 do mês de junho de 2026, pela
Promotoria de Justiça da Comarca de Anita Garibaldi. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.661/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora RAYANE SANTANA FREITAS, matrícula n. 633.706-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 6ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Canoinhas, para responder, em colaboração, no
dia 18 do mês de junho de 2026, pela 39ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital - 1º PJ. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.662/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor LEONARDO FAGOTTI MORI, matrícula n. 658.931-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itapema, para responder, em colaboração, no dia 18 do mês de junho de 2026, pela 4ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itapema. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.663/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MAX ZUFFO, matrícula n. 316.028-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 20ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Joinville, para responder, em colaboração, no dia 23 do mês de junho de 2026, pela 10ª Promotoria de
Justiça da Comarca da Palhoça. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.665/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
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IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora THAYSE GÖEDERT PAULI, matrícula n. 969.185-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da
Promotoria de Justiça da Comarca de Ascurra, para responder, em colaboração, no dia 24 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de São Miguel do Oeste. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.667/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MAX ZUFFO, matrícula n. 316.028-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 20ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Joinville, para responder, em colaboração, no dia 24 do mês de junho de 2026, pela 10ª Promotoria de
Justiça da Comarca da Palhoça. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.668/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MAX ZUFFO, matrícula n. 316.028-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 20ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Joinville, para responder, em colaboração, no dia 23 do mês de junho de 2026, pela Promotoria de
Justiça da Comarca de Ascurra. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
ATO N. 518/2026/CSMP 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
PROMOVER, por antiguidade, a Doutora LUANA PEREIRA NECO DA SILVA, matrícula n. 633.051-7, ocupante do cargo de 2ª
Promotora de Justiça Substituta da 22ª Circunscrição do Ministério Público com sede na Comarca de Palhoça, para o cargo de
Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça da Comarca de Descanso, vago em decorrência da promoção da Doutora
Jessica de Souza Rangel Fernandes para o cargo de Promotora de Justiça da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mafra. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
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ATO N. 519/2026/CSMP            
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
REMOVER, por merecimento, o Doutor ELIAS ALBINO DE MEDEIROS SOBRINHO, matrícula n. 658.864-6, ocupante do cargo
de Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma, para o cargo de Promotor de Justiça da 9ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Tubarão, vago em decorrência da opção do Doutor Diogo André Matsuoka Azevedo dos
Santos para o cargo de Promotor de Justiça da 8ª Promotoria de Justiça da mesma Comarca. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
ATO N. 520/2026/CSMP            
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
REMOVER, por antiguidade, o Doutor RENATO MAIA DE FARIA, matrícula n. 658.937-5, ocupante do cargo de Promotor de
Justiça da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Curitibanos, para o cargo de Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de
Justiça Especial da Comarca de Palhoça, vago em decorrência da opção do Doutor João Luiz de Carvalho Botega para o cargo
de Promotor de Justiça da 8ª Promotoria de Justiça da mesma Comarca. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
ATO N. 521/2026/CSMP            
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
REMOVER, por merecimento, a Doutora BIANCA ANDRIGHETTI COELHO, matrícula n. 371.607-4, ocupante do cargo de
Promotora de Justiça da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Navegantes, para o cargo de Promotora de Justiça da 4ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itapema, vago em decorrência da instalação da dita PJ, por meio da publicação do Ato n.
473/2026/PGJ. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
ATO N. 522/2026/CSMP            
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
PROMOVER, por merecimento, o Doutor MARCUS VINICIUS DOS SANTOS, matrícula n. 959.510-4, ocupante do cargo de
Promotor de Justiça da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Turvo, para o cargo de Promotor de Justiça da 4ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Canoinhas, vago em decorrência da opção da Doutora Susane Ramos para o cargo de Promotora de
Justiça da 2ª Promotoria de Justiça da mesma Comarca. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
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ATO N. 523/2026/CSMP            
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
PROMOVER, por merecimento, a Doutora GREICIA MALHEIROS DA ROSA, matrícula n. 358.154-3, ocupante do cargo de
Promotora de Justiça da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Camboriú, para o cargo de Promotora de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, vago em decorrência da opção da Doutora Maria Fernanda Steffen da Luz Fontes
para o cargo de Promotora de Justiça da 5ª Promotoria de Justiça da mesma Comarca. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
ATO N. 524/2026/CSMP            
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
PROMOVER, por antiguidade, o Doutor MARCIO VIEIRA, matrícula n. 684.761-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Tijucas, para o cargo de Promotor de Justiça da 5ª Promotoria de Justiça da Comarca
de Concórdia, vago em decorrência da opção do Doutor Chrystopher Augusto Danielski para o cargo de Promotor de Justiça da
1ª Promotoria de Justiça da mesma Comarca. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
SÚMULA DA TERCEIRA TURMA REVISORA 
SESSÃO 16/6/2026 
Comunico, para efeito do Ato n. 614/2024/CSMP - Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público, que a
TERCEIRA TURMA REVISORA DO EG. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em sessão ordinária realizada
no dia dezesseis de junho de 2026, às 14 horas, composta pela(os) Conselheira(os) Cristiane Rosália Maestri Böell
(Presidente), Abel Antunes de Mello, Paulo Antonio Locatelli e Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães, decidiu: 
1) Por unanimidade, homologar as seguintes promoções de arquivamento. 
Relatora Cristiane Rosália Maestri Böell (votaram, também, os Conselheiros Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães e Paulo
Antonio Locatelli): 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00004701-3 da 21ª de Joinville; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00003980-9 da 31ª da Capital; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00002531-5 da 5ª de Blumenau; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000992-0 da 4ª de Concórdia; 
Inquérito Civil n. 06.2021.00003352-5 da 3ª de Canoinhas; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001598-3 da 3ª de Tijucas; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000936-0 da 4ª de Xanxerê; e 
Inquérito Civil n. 06.2023.00000745-7 de Bom Retiro. 
Relator Abel Antunes de Mello (votaram, também, a Presidente Cristiane Rosália Maestri Böell e o Conselheiro Isaac Newton
Belota Sabbá Guimarães): 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001372-3 da 27ª da Capital; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002684-0 da 28ª da Capital; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000988-5 da 9ª de Criciúma; 
Inquérito Civil n. 06.2021.00004330-1 da 11ª de Criciúma; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004786-4 da 1ª de Araquari; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001763-0 da 2ª de Ituporanga; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00003685-6 da 1ª de Garopaba; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001692-7 de Bom Retiro; e 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004397-2 de Campo Belo do Sul. 
Relator Paulo Antonio Locatelli (votaram, também, o Conselheiro Abel Antunes de Mello e a Presidente Cristiane Rosália
Maestri Böell): 
Procedimento Preparatório n. 06.2026.00000455-0 da 10ª de Chapecó; 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00003979-0 da 2ª de Santo Amaro da Imperatriz; 
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Inquérito Civil n. 06.2026.00000232-0 da 6ª de Jaraguá do Sul; 
Inquérito Civil n. 06.2013.00014291-5 da 14ª de Joinville; 
Inquéritos Civis n. 06.2024.00005316-6 e 06.2026.00000669-2 da 3ª de Campos Novos; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004228-4 da 2ª de Maravilha; 
Inquérito Civil n. 06.2020.00003230-0 da 1ª de São Francisco do Sul; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004948-8 da 2ª de Sombrio; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00005347-0 da 3ª de Sombrio; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001961-7 da 1ª de Presidente Getúlio; e 
Inquérito Civil n. 06.2020.00004564-0 de Armazém. 
Relator Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães (votaram, também, os Conselheiros Paulo Antonio Locatelli e Abel Antunes de
Mello): 
Procedimentos Preparatórios n. 06.2026.00001283-9 e 06.2026.00001568-0 da 21ª de Joinville; 
Procedimento Preparatório n. 06.2026.00001289-4 de Ipumirim; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003201-0 da 29ª da Capital; 
Inquéritos Civis n. 06.2023.00002662-1 e 06.2026.00001111-8 da 3ª de Camboriú; 
Inquérito Civil n. 06.2017.00001418-2 da 1ª de Laguna; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000911-9 da 1ª de Presidente Getúlio; 
Inquéritos Civis n. 06.2019.00003717-2 e 06.2019.00005527-0 de Bom Retiro; 
Inquérito Civil n. 06.2021.00000473-0 de Coronel Freitas; e 
Inquérito Civil n. 06.2026.00001023-0 de Itapiranga. 
2) Por unanimidade, não conhecer da promoção de arquivamento. 
Relator Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães (votaram, também, os Conselheiros Paulo Antonio Locatelli e Abel Antunes de
Mello): 
Procedimento Administrativo n. 09.2023.00009686-2 da 33ª da Capital. 
3) Por unanimidade, não conhecer da remessa, determinando-se a devolução à origem para encaminhamento à Câmara
Revisora Criminal. 
Relator Paulo Antonio Locatelli (votaram, também, o Conselheiro Abel Antunes de Mello e a Presidente Cristiane Rosália
Maestri Böell): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00014730-3 da 7ª de Blumenau. 
4) Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso interposto. 
Relatora Cristiane Rosália Maestri Böell (votaram, também, os Conselheiros Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães e Paulo
Antonio Locatelli): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00020084-8 da 27ª da Capital. 
Relator Abel Antunes de Mello (votaram, também, a Presidente Cristiane Rosália Maestri Böell e o Conselheiro Isaac Newton
Belota Sabbá Guimarães): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00002996-3 da 33ª da Capital; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00044146-2 da 1ª de Brusque; e 
Notícia de Fato n. 01.2026.00018506-3 da 5ª de Lages. 
Relator Paulo Antonio Locatelli (votaram, também, o Conselheiro Abel Antunes de Mello e a Presidente Cristiane Rosália
Maestri Böell): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00023367-2 da 22ª da Capital; 
Notícia de Fato n. 01.2026.00007806-5 da 33ª da Capital; 
Notícia de Fato n. 01.2026.00018706-1 da 20ª de Joinville; e 
Notícia de Fato n. 01.2025.00060524-9 da 2ª de São Lourenço do Oeste. 
Relator Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães (votaram, também, os Conselheiros Paulo Antonio Locatelli e Abel Antunes de
Mello): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00007714-4 da 1ª de Garopaba; e 
Notícia de Fato n. 01.2026.00022714-8 de Bom Retiro. 
5) Por unanimidade, acolher a declinação de atribuição ao Ministério Público Federal. 
Relator Abel Antunes de Mello (votaram, também, a Presidente Cristiane Rosália Maestri Böell e o Conselheiro Isaac Newton
Belota Sabbá Guimarães): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00025722-0 da 4ª de Palhoça. 
Relator Paulo Antonio Locatelli (votaram, também, o Conselheiro Abel Antunes de Mello e a Presidente Cristiane Rosália
Maestri Böell): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00026908-2 de Correia Pinto. 
6) Procedimentos baixados em diligência. 
Relator Abel Antunes de Mello: 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000489-7 da 6ª de Brusque. 
7) Procedimentos retirados de pauta. 
Relator Abel Antunes de Mello: 
Notícia de Fato n. 01.2026.00004995-9 da 1ª de Concórdia. 
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Relator Paulo Antonio Locatelli: 
Notícia de Fato n. 01.2026.00005305-2 de Mondaí. 
Relator Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães: 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004901-1 da 9ª de Balneário Camboriú. 
8) Procedimentos devolvidos à Secretaria do CSMP, para redistribuição, ante a declaração de suspeição do Relator. 
Relator Abel Antunes de Mello: 
Inquérito Civil n. 06.2012.00005971-6 da 12ª da Capital. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
CRISTIANE ROSÁLIA MAESTRI BÖELL 
CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
PRESIDENTE DA TERCEIRA TURMA REVISORA 
 
 
 
SÚMULA N. 1320 
Comunico, para efeito da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, que o Egrégio Conselho Superior do
Ministério Público, em sessão ordinária, presencial e por videoconferência, realizada no dia dezessete de junho de 2026, às
dezesseis horas, deliberou o seguinte: 1.MOVIMENTAÇÃO NA CARREIRA. 1.1 - Indicação no concurso de promoção, por
antiguidade, para o cargo de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça da Comarca de Descanso. Indicado, por
unanimidade dos presentes, a Promotora de Justiça Luana Pereira Neco da Silva. 1.2 - Indicação no concurso de remoção, por
merecimento, para o cargo de Promotor de Justiça da 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de Tubarão, de Relatoria da
Conselheira Sonia Maria Demeda Groisman Piardi. Indicados, por unanimidade dos presentes, o Promotor de Justiça Elias
Albino de Medeiros Sobrinho e a Promotora de Justiça Marcela Pereira Geller. Dos indicados acima, foi removido o Doutor Elias
Albino de Medeiros Sobrinho. 1.3 - Indicação no concurso de remoção, por antiguidade, para o cargo de Promotor de
Justiça da 1ª Promotoria de Justiça Especial da Comarca de Palhoça. Indicado, por unanimidade dos presentes, o Promotor
de Justiça Renato Maia de Faria. 1.4 - Indicação no concurso de remoção, por merecimento, para o cargo Promotor de
Justiça da 4ª Promotoria de Justiça Comarca de Itapema, de Relatoria do Conselheiro Abel Antunes de Mello. Deu-se
por impedida a Procuradora-Geral de Justiça, Doutora Vanessa Wendhausen Cavallazzi. Presidiu este ato a Conselheira Eliana
Volcato Nunes. Indicados, por unanimidade dos votantes, a Promotora de Justiça Bianca Andrighetti Coelho, e os Promotores
de Justiça Guilherme Luiz Dutra e Luis Felippe Fonseca Católico. Dos indicados acima, foi removida a Doutora Bianca
Andrighetti Coelho. 1.5 - Indicação no concurso de promoção, por merecimento, para o cargo de Promotor de Justiça da 4ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Canoinhas, de Relatoria do Conselheiro Carlos Henrique Fernandes. Indicados,
por unanimidade dos presentes, o Promotor de Justiça Marcus Vinicius dos Santos, e as Promotoras de Justiça Juliana da
Costa Lima Cangussu e Daniela Böck Bandeira. Dos indicados acima, foi promovido o Doutor Marcus Vinicius dos Santos. 1.6 -
Indicação no concurso de promoção, por merecimento, para o cargo de Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Itajaí, de Relatoria do Conselheiro Ary Capella Neto. Indicados, por unanimidade dos presentes, a
Promotora de Justiça Greicia Malheiros da Rosa, o Promotor de Justiça Luis Felipe de Oliveira Czesnat e a Promotora de
Justiça Kariny Zanette Vitoria, integrantes da primeira quinta parte da lista de antiguidade. Dos indicados acima, foi promovida a
Doutora Greicia Malheiros da Rosa. 1.7 - Indicação no concurso de promoção, por antiguidade, para o cargo de Promotor
de Justiça da 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Concórdia. Indicado, por unanimidade dos presentes, o Promotor de
Justiça Marcio Vieira. 2. OUTRAS DELIBERAÇÕES: 2.1 - Deliberação sobre o Procedimento Administrativo n.
10.2026.00000313-9, de justificativa de ausência de voto na Eleição para o cargo de Corregedor-Geral do Ministério
Público - biênio 2026/2028, de relatoria do Conselheiro Alexandre Reynaldo de Oliveira Graziotin. O eg. Conselho
Superior, por unanimidade dos presentes, aprovou o voto do Relator pelo acolhimento da justificativa de ausência apresentada.
2.2 - Deliberação sobre a Notícia de Fato n. 01.2026.00003415-5, tendo em vista o deslocamento de competência para o
Conselho Pleno, nos termos do parágrafo único do art. 17 do Regimento Interno do Conselho Superior, de Relatoria do
Conselheiro Alexandre Reynaldo de Oliveira Graziotin. Após apresentação de sustentação oral pelo Recorrente, o eg.
Conselho Superior, por maioria dos presentes, acolheu o voto do Relator pelo conhecimento e desprovimento do recurso
interposto, vencidos a Conselheira Eliana Volcato Nunes e o Conselheiro Carlos Henrique Fernandes. 
Florianópolis, 17 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
SECRETÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR 
V I S T O: 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR 
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PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
Por entrância e ordem alfabética 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00222167-9 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lairton Amorim Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática das infrações previstas nos artigos 329 e 330, ambos
do Código Penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de
arquivamento, acesse o portal do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as
instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 17/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00455600-0 (SIG) E 5018953-29.2024.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eduardo Augusto Narciso. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Balneário Camboriú - Av. das Flores, s/n -
B a i r r o  d o s  E s t a d o s ,  8 8 3 3 9 - 9 0 0 ,  B a l n e á r i o  C a m b o r i ú  -  W h a t s A p p :  ( 4 7 )  9 9 1 9 5 - 8 0 5 9  -  e - m a i l :
b a l n e a r i o c a m b o r i u 1 1 p j @ m p s c . m p . b r .  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Andréia Soares Pinto Favero 
Data: 27/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00537928-6 (SIG) E 5021584-09.2025.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gustavo Francisco de Melo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Balneário Camboriú - Av. das Flores, s/n -
B a i r r o  d o s  E s t a d o s ,  8 8 3 3 9 - 9 0 0 ,  B a l n e á r i o  C a m b o r i ú  -  W h a t s A p p :  ( 4 7 )  9 9 1 9 5 - 8 0 5 9  -  e - m a i l :
b a l n e a r i o c a m b o r i u 1 1 p j @ m p s c . m p . b r .  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Andréia Soares Pinto Favero 
Data: 27/11/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00273190-7 (SIG) E 5011104-35.2026.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Luiz Fernando de Souza Muller. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de outras fraudes. Promoção de
arquivamento. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para
acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ricardo Luis Dell'Agnollo 
Data: 16/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00354755-2 (SIG) E 5025775-88.2025.8.24.0008 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ana Paula Wruck. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Blumenau - R. Zenaide Santos de Souza,
363 - Velha, 89036-901, Blumenau - WhatsApp: (47) 99211-7968 - e-mail: blumenau09pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Leandro Garcia Machado 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00390058-8 (SIG) E 5003441-15.2025.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rafaele Ribas. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Blumenau - R. Zenaide Santos de Souza,
363 - Velha, 89036-901, Blumenau - WhatsApp: (47) 99211-7968 - e-mail: blumenau09pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Leandro Garcia Machado 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00198135-0 E 5008111-52.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Osvaldo Fachinello. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
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poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Laura Emelianne Noronha Pin 
Data: 17/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00449435-1/ 5002411-31.2024.8.24.0523 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Andrielli Amanda dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de violência psicológica contra a mulher.
Promoção de arquivamento. Ausência de autoria. 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 16/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00573139-7 (SIG) E 5003849-92.2024.8.24.0523 (EPROC)  
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 24ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Dorismar Pereira Silveira e Marcelo Zinn Carreira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 99144-4382, e-mail:
capital24pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Ed. Campos Salles - R. Pedro Ivo, 231 - Centro,
88010-070 , Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Gustavo Mereles Ruiz Diaz 
Data: 30/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00586361-0 (SIG) E 5004017-94.2024.8.24.0523 (EPROC)  
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 24ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Larissa Lucas Costa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 99144-4382, e-mail:
capital24pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Ed. Campos Salles - R. Pedro Ivo, 231 - Centro,
88010-070, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Fábio Fernandes de Oliveira Lyrio 
Data: 5/11/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00274878-2 (SIG) E 5003624-38.2025.8.24.0523 (EPROC)  
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 24ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Eduardo Maximiliano Rover. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 99144-4382, e-mail:
capital24pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Ed. Campos Salles - R. Pedro Ivo, 231 - Centro,
88010-070, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Fábio Fernandes de Oliveira Lyrio 
Data: 5/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00062362-9 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: coletividade. 
A quem possa interessar o presente edital fica, pelo presente, cientificado(a) acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia. Fica
cientificado(a) também acerca da possibilidade de requerer a revisão do arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Capital28PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis-SC - CEP 88010-070
Telefone: (48) 99133-8810, Fax: (48)  3229-7378, E-mail: Capital28PJ@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: Inquérito Policial instaurado para apurar a suposta prática do delito de maus-tratos. Fatos envolvendo
alegação de que o investigado teria deixado o cão Kiko, da raça shih-tzu, em estabelecimento de banho e tosa, sem retornar
para buscá-lo. Elementos informativos que indicam possível conduta censurável e irregular transferência do dever de guarda,
sem demonstração de exposição do animal a desamparo absoluto, sofrimento, lesão, privação de cuidados essenciais ou risco
concreto penalmente relevante. Animal deixado em estabelecimento especializado no cuidado de cães e posteriormente
destinado à posse responsável. Fragilidade da materialidade típica e ausência de justa causa para oferecimento da denúncia.
Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Cristine Angulski da Luz 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00264226-2 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: coletividade. 
A quem possa interessar o presente edital fica, pelo presente, cientificado(a) acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia. Fica
cientificado(a) também acerca da possibilidade de, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos
termos do art. 28, § 1º, do CPP, apresentar irresignação ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes
meios: e-mail (Capital28PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício
Campos Salles, Centro, Florianópolis - CEP 88010-070, telefone: (48) 99133-8810, Fax: (48) 3229-7378. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de maus-tratos contra animal. Promoção de
arquivamento. Animal deixado em unidade pública voltada ao atendimento e proteção animal, circunstância que afasta, no caso
concreto, a configuração típica do crime investigado. Ausência de justa causa para o oferecimento da denúncia, diante da
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fragilidade da materialidade típica e da inexistência de elementos mínimos de que a lesão presente no animal tenha sido
provocada por quem o abandonou no referido órgão, ou de que o animal tenha sido exposto a sofrimento, desamparo, privação
de cuidados essenciais ou risco concreto penalmente relevante. 
Membro do Ministério Público: Cristine Angulski da Luz 
Data: 16/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5002595-16.2026.8.24.0523 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: a coletividade. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: telefone (48) 3330-2128, e-mail (Capital28PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, 1º andar, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito policial. Crime de maus-tratos. Ausência de justa causa por atipicidade da conduta. Animal
que se encontra em condições salubres de habitabilidade, com higienização, abrigo, alimentação, água e assistência veterinária
regulares. Ausência de indícios mínimos de sofrimento físico, psíquico, negligência ou dolo de maltratar. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Cristine Angulski da Luz 
Data: 16/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5005716-86.2025.8.24.0523 (SIG N. 08.2025.00450778-9) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: coletividade. 
A quem possa interessar o presente edital fica, pelo presente, cientificado(a) acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia. Fica
cientificado(a) também acerca da possibilidade de, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos
termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Capital28PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua
Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis-SC - CEP 88010-070 Telefone: (48) 99133-8810, Fax: (48)
3229-7378, E-mail: Capital28PJ@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: Inquérito Policial instaurado para apurar suposto crime ambiental atribuído à CASAN, consistente em
extravasamento de esgoto doméstico in natura com atingimento de corpo d'água. Ausência de prova técnica idônea da
materialidade delitiva penalmente relevante. Situação regularizada. Inexistência de justa causa para a ação penal. Promoção de
arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Cristine Angulski da Luz 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00272401-3 (SIG) E 5010378-31.2025.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eduardo Manoel da Costa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum Eduardo Luz - R. José da Costa Moelmann,
197, 88020-170, Florianópolis - WhatsApp: (48) 99131-6020 - e-mail: capital11pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
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do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Rosangela Zanatta 
Data: 3/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00552311-9 (SIG) E 5021378-28.2025.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Junior Gomes e Whygner Pedra Ribeiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum Eduardo Luz - R. José da Costa Moelmann,
197, 88020-170, Florianópolis - WhatsApp: (48) 99131-6020 - e-mail: capital11pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Rosangela Zanatta 
Data: 26/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00589166-4 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 16ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Dilvane da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito tipificado no art. 310 do Código de Trânsito
Brasileiro. Venda do veículo. Dúvida quanto ao dolo. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Henrique Garcia 
Data: 17/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00197530-4 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 16ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Daniela da Silva Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da contravenção penal prevista no art. 42 da Lei das
Contravenções Penais. Ausência de provas quanto à materialidade. Promoção de arquivamento 
Membro do Ministério Público: Fabiano Henrique Garcia 
Data: 17/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
VERIFICAÇÃO PRELIMINAR DE INFORMAÇÕES N. 08.2026.00279637-8 E 5011465-85.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça 
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PESSOA CIENTIFICADA: João Vítor Santos Conceição. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Laura Emelianne Noronha Pin 
Data: 17/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00002768-6 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 12/6/2026 
Partes: Fundação Municipal de Meio Ambiente, Rui Becker e Vavis Construtora Ltda. 
Conclusão: inquérito civil instaurado a partir da lavratura do Auto de Infração Ambiental n. 019226 pela Fundação Municipal do
Meio Ambiente - FLORAM, em razão de suposta edificação sem licença ambiental de empreendimento residencial multifamiliar
localizado na Rodovia Baldicero Filomeno, n. 4339, Bairro Ribeirão da Ilha, nesta Capital. No curso da apuração, verificou-se
que o empreendimento possui projeto regularmente aprovado perante a municipalidade, com zoneamento compatível, e licença
ambiental expedida pelo órgão competente. Empreendimento que não se enquadra nas hipóteses legais de exigência de Estudo
de Impacto de Vizinhança. Inexistência de irregularidades ambientais ou urbanísticas pendentes. Alvará regularmente renovado
e execução conforme o projeto aprovado. Perda superveniente do objeto. Inexistência de justa causa para prosseguimento da
apuração. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Cristine Angulski da Luz 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00001306-3 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 29ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 16/6/2026 
Parte: Boteco Quintino Bar e Eventos Ltda. 
Conclusão: consumidor. Inquérito Civil instaurado com o objetivo de apurar irregularidades no funcionamento do
estabelecimento denominado Boteco Quintino Bar e Eventos Ltda., consistente na ausência de todas as autorizações
necessárias dos órgãos fiscalizadores. Providências cabíveis à curadoria do consumidor esgotadas. Investigado que apresentou
todos os documentos necessários para o regular funcionamento do estabelecimento. Ausência de elementos que evidenciem
lesão coletiva apta a justificar a propositura de ação civil pública. Inexistência de fundamento para a adoção de medidas
judiciais. Arquivamento que se impõe. 
Membro do Ministério Público: Priscila Teixeira Colombo 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00000654-4 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 29ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 17/6/2026 
Parte: GOC Serviços Digitais Ltda. 
Conclusão: consumidor. Inquérito civil instaurado com o objetivo de apurar possível prática abusiva por parte da GOC Serviços
Digitais Ltda por supostas irregularidades na prestação de serviços de compras on-line, uma vez que as compras não estariam
sendo entregues e a empresa teria comportamento desidioso. Providências cabíveis à curadoria do consumidor esgotadas.
Ausência de elementos que evidenciem lesão coletiva apta a justificar a propositura de ação civil pública. Inexistência de
fundamento para a adoção de medidas judiciais. Arquivamento que se impõe. 
Membro do Ministério Público: Priscila Teixeira Colombo 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002505-6 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 16/6/2026 
Partes: Cauê Santiago Neves e Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC. 
Objeto: apurar eventual degradação do patrimônio público, poluição visual, risco à saúde pública e possível atuação
administrativa inadequada ou insuficiente na adoção de medidas a partir das irregularidades identificadas no Centro de Artes,
Design e Moda - CEART/UDESC, localizado na Avenida Madre Benvenuta, n. 2007, Bairro Itacorubi, nesta Capital. 
Membro do Ministério Público: Cristine Angulski da Luz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002526-7 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça 
Parte: Josimar Pereira. 
Objeto: apurar a regularidade ambiental da implantação de unidades habitacionais vinculadas ao programa "Floripa para Todos",
especialmente quanto à compatibilidade da intervenção em local com incidência de Área de Preservação Permanente (APP) e
presença de vegetação nativa, localizado entre a Servidão do Engenho Sul e a Rodovia Açoriana, no bairro Tapera, nesta
Capital. 
Membro do Ministério Público: Cristine Angulski da Luz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002550-1 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 33ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 16/6/2026 
Partes: J. C. W., N. E. L. C. e S. M. S. 
Objeto: apurar possível negligência na assistência à saúde, violência obstétrica e irregularidades profissionais atribuídas à
parteira N. E. L. C., em detrimento de J. C. W. 
Membro do Ministério Público: Felipe Prazeres Salum Müller 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2026.00091894-0 (SIG) E 5000680-44.2026.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lemuel Felipe Ribeiro dos Reis. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 6/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00194163-2 (SIG) E 5013052-07.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Estefany Del Valle Gallardo Castillo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 15/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00001852-1 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 16/6/2026 
Partes: representante: Ofício. Representado: Edson Tobin, Henderson de Carli e De Carli negócios Imobiliários Ltda. ME. 
Conclusão: inquérito civil. Meio ambiente. Apurar suposto parcelamento irregular de solo realizado por de Carli Negócios
Imobiliários, Edson Tobin e Handerson Luis de Carli, no condomínio caminhos do sol, imóvel de matrícula n. 14.929, registrado
no 1º CRI de Concórdia localizado e, linha Lageado Crescêncio, Concórdia/SC. Celebrado termo de compromisso de
ajustamento de conduta para regularização fundiária urbana de ocupação existente. arquivamento com fulcro no artigo 9º, caput
, da Lei n. 7.347/85 e no artigo 48, II, do Ato 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Fabrício Pinto Weiblen 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001764-5 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: Jeniane Floriani e Município de Concórdia. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades relacionadas à acessibilidade urbana e arquitetônica no Município de Concórdia,
especialmente no que se refere: (i) à execução inadequada de calçadas após intervenções públicas, incluindo situações
verificadas na praça central e na Rua Dr. Maruri, que teriam resultado em desníveis, inclinações e circulação incompatíveis com
as normas de acessibilidade; (ii) à inadequação da acessibilidade no banheiro de escola municipal, onde teriam sido adotadas
soluções divergentes dos parâmetros técnicos aplicáveis; (iii) à exigência municipal de instalação de plataforma elevatória em
local sem pavimentação adequada ou viabilidade técnica, conforme relatado na Rua Leônidas Favero; e (iv) à ausência de
readequação eficiente da drenagem urbana, que estaria comprometendo a mobilidade e acessibilidade de pedestres.  
Membro do Ministério Público: Josuel Hochwart 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00002573-4 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 16/6/2026 
Partes: J. B. (representante); M. K. e T. G. (representadas) 
Objeto: apurar a ocorrência de promoção pessoal, por parte das servidoras M. K. e T. G., no âmbito do processo de eleição do
Plano de Gestão Escolar 2026-2029, da Escola de Educação Básica Theobaldo Magarinos, do Município de Concórdia. 
Membro do Ministério Público: Fabrício Pinto Weiblen 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL SIG N. 08.2025.00443750-9 E EPROC N. 5005842-48.2025.8.24.0520 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Silvestre Eleoterio Cardoso. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
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Membro do Ministério Público: Elias Albino de Medeiros Sobrinho 
Data: 19/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL SIG N. 08.2025.00458311-1 E EPROC N. 5006073-75.2025.8.24.0520 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ruan de Souza Ronchi. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Elias Albino de Medeiros Sobrinho 
Data: 19/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL SIG N. 08.2025.00480434-0 E EPROC N. 5006414-04.2025.8.24.0520 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Jair Manoel e Jonatas Pereira Putzel. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28 § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, informado no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). Contato com a 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma pelos seguintes meios: WhatsApp:
(48) 9 9169-1455, telefone: (48) 3462-5801, e-mail: criciuma01pj@mpsc.mp.br, correspondência ou pessoalmente no endereço:
Av. Santos Dumont, S/N - Milanesi - Fórum de Criciúma - Criciúma - CEP: 88804500. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Elias Albino de Medeiros Sobrinho 
Data: 25/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002334-7 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 15/6/2026 
Parte: Condomínio Residencial Paesaggio Montano Spe. Ltda. 
Objeto: inquérito civil instaurado de ofício visando à adequação da implementação do empreedimento denominado "Condomínio
Residencial Paesaggio Montano" às normas que tratam do parcelamento do solo urbano, notadamente no que diz respeito ao
percentual destinado às áreas verdes e de utilidade pública, cujo registro imobiliário se pretende por meio do Procedimento de
Registro Público n. 07.2026.00002000-6. 
Membro do Ministério Público: Diana da Costa Chierighini 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002477-9 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 15/6/2026 
Partes: Município de Criciúma, Maria Claudia Damasio Marcineiro, Débora Damásio Marcineiro da Silva, Daniela Damásio
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Marcineiro, Deise Damásio Marcineiro e Douglas Damásio Marcineiro. 
Objeto: apurar possível violação ao direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e à ordem urbanística em razão da
ocupação irregular do imóvel registrado sob a Matrícula n. 155.150 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Criciúma, situado na Rua Atílio Daré, Bairro Brasília, Criciúma, destinado como área verde urbana do Loteamento José Borges. 
Membro do Ministério Público: Diana da Costa Chierighini 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00240622-8 (SIG) E 5011472-90.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Daniel Salles dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 10/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL SIG N. 08.2025.00190771-2 E EPROC N. 5002911-33.2025.8.24.0533 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Nycolas Alberto Gemaque Lopes, representante da vítima. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28 § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, informado no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). Contato com a 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí pelos seguintes meios: WhatsApp: (47)
9 9193-9929, telefone: (47) 3158-3501, e-mail: itajai01pj@mpsc.mp.br, correspondência ou pessoalmente no endereço: R.
Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí - CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Gonçalves de Souza Neto 
Data: 10/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL SIG N. 08.2025.00412055-0 E EPROC N. 5005899-27.2025.8.24.0533 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Katia Regina Coelho dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Gonçalves de Souza Neto 
Data: 6/11/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL SIG N. 08.2025.00445817-0 E EPROC N. 5026502-69.2025.8.24.0033 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: M. A. de S. de S., representante de J. D. S. V. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28 § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, informado no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). Contato com a 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí pelos seguintes meios: WhatsApp: (47)
9 9193-9929, telefone: (47) 3158-3501, e-mail: itajai01pj@mpsc.mp.br, correspondência ou pessoalmente no endereço: R.
Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí - CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Micaela Cristina Villain 
Data: 28/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2020.00004969-0 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
Data de conclusão: 10/6/2026 
Partes: anônimo. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar suposta intervenção irregular em área de preservação permanente, consistente
na edificação de construções às margens de curso d'água, na Rua Rodolpho Girardi, Bairro Brilhante II, neste Município. No
curso da apuração, foram realizadas diligências junto aos órgãos ambientais competentes, as quais apontaram a adoção de
providências administrativas em relação aos responsáveis identificados, inclusive com demolição de edificações, tramitação de
processos administrativos e previsão de medidas voltadas à recuperação da área degradada. Não obstante, diante da
inexistência de novos danos ambientais, da impossibilidade de identificação de outros responsáveis e da ausência de elementos
técnicos que justifiquem a atuação judicial neste momento, concluiu-se pela perda superveniente do objeto, motivo pelo qual
promoveu-se o arquivamento do feito. 
Membro do Ministério Público: Daniele Garcia Moritz 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
APF N. 08.2025.00416018-5 (SIG) E 5000230-72.2025.8.24.0636 (EPROC) 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Letícia Fernanda Moreira da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Guilherme Luís Lutz Morelli 
Data: 7/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00198990-5 (SIG) E 5007011-67.2025.8.24.0036 (EPROC) 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
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PESSOA CIENTIFICADA: Vilma Pereira Soares Pacher. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Guilherme Luís Lutz Morelli 
Data: 8/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00198990-5 (SIG) E 5007011-67.2025.8.24.0036 (EPROC) 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Vilma Pereira Soares Pacher. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Guilherme Luís Lutz Morelli 
Data: 8/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00199684-0 (SIG) E 5007063-63.2025.8.24.0036 (EPROC) 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Glaucia Pinto Razzini. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Guilherme Luís Lutz Morelli 
Data: 10/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00214921-1 (SIG) E 5007578-98.2025.8.24.0036 (EPROC) 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: José de Oliveira Schroeder. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Guilherme Luís Lutz Morelli 
Data: 10/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00028599-3 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 24ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rogério Prado. 
A pessoa identificada neste edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar recurso
administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de notícia de fato registrada para apurar possível negativa de passagem gratuita de ônibus
interestadual à pessoa idosa. No entanto, não foi possível angariar informações complementares acerca dos fatos, dado que
inexistem meios de contato com o noticiante. Assim, diante da impossibilidade de esclarecimento de aspectos relevantes
indispensáveis à compreensão mínima da situação noticiada, conclui-se pela ausência de elementos essenciais que autorizem a
continuidade da presente apuração. Indeferimento do pedido de investigação, com fundamento no art. 7º, inciso III, do Ato n.
395/2018/PGJ, deixando de instaurar o Procedimento Preparatório ou o Inquérito Civil atinente. 
Membro do Ministério Público: Alan Rafael Warsch 
Data: 15/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00503176-7 (SIG) E 5021118-10.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Irene Alves Moreira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 5/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO SIG N. 08.2025.00357599-2 E EPROC N. 5014307-34.2025.8.24.0039 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Felipe de Moura Correa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, por não estarem presentes os requisitos imprescindíveis à deflagração da ação penal, bem como da possibilidade
de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática das infrações penais previstas nos artigos 305, caput,
do Código de Trânsito Brasileiro e 129, caput, do Código Penal, e arquivado por não estarem presentes os requisitos
imprescindíveis à deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Giancarlo Rosa Oliveira 
Data: 7/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO SIG N. 08.2026.00229893-6 E EPROC N. 5009639-83.2026.8.24.0039 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eduardo Oliveira Sutil. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da atipicidade da conduta, bem como da possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos
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do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática das infrações penais previstas nos arts. 329, caput, e
art. 330, caput, ambos do Código Penal. Promoção de arquivamento em razão da atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Donaldo Reiner 
Data: 30/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002542-3 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
Parte: Município de Lages. 
Objeto: apurar a existência e a adequação dos fluxos, procedimentos e mecanismos administrativos adotados pelo Município de
Lages para assegurar a observância do disposto no art. 90, §§ 2º e 4º, da Lei n. 14.133/2021. 2 Investigação cível destinada a
colher elementos que permitam a adoção das providências judiciais e extrajudiciais necessárias (CF, art. 129, II e III). 3
Investigação que por ora não se destina à perquirição da prática de ato de improbidade administrativa, sem prejuízo de
alteração do seu objeto no curso da tramitação (aditamento de portaria) ou a instauração de nova investigação específica nesse
sentido, caso surjam elementos mínimos de dolo e má-fé por parte de eventuais agentes públicos e terceiros envolvidos. 
Membro do Ministério Público: Jean Pierre Campos 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002561-2 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
Parte: Município de Lages. 
Objeto: apurar eventual inexecução de obra pública no Município de Lages, nas Ruas Archilau B. do Amaral, Luiz G. Proença e
José M. da Silva. 2. Investigação cível destinada a colher elementos que permitam a adoção das providências judiciais e
extrajudiciais necessárias (CF, art. 129, II e III). 3. Investigação que não se destina à perquirição da prática de ato de
improbidade administrativa, sem prejuízo de alteração do seu objeto no curso da tramitação (aditamento de portaria) ou a
instauração de nova investigação específica nesse sentido, caso surjam elementos mínimos de dolo e má-fé por parte de
eventuais agentes públicos e terceiros envolvidos. 
Membro do Ministério Público: Jean Pierre Campos 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00005302-0 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 12/6/2026 
Parte: UNIPLAC. 
Objeto: acompanhamento do atendimento da Recomendação n. 2/2026/13PJ/LAG, que orienta a adoção de medidas destinadas
ao controle do impacto negativo de vizinhança, na hipótese de disponibilização da estrutura física da UNIPLAC para eventos ou
atividades esporádicas, diversas da finalidade da instituição. 
Membro do Ministério Público: Tatiana Rodrigues Borges Agostini 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00019306-3 
COMARCA: Palhoça  
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Interessados. 
A pessoa a quem interessar fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões escritas nesta
Promotoria de Justiça, juntamente com as respectivas razões, é de 10 (dez) dias, contados a partir do dia útil imediatamente
posterior à publicação no Diário Oficial, nos termos do artigo 8º do Ato n. 395/2018/PGJ. 
EXTRATO DA DECISÃO: Notícia de Fato instaurada, em 15 de abril de 2026, com o objetivo de apurar danos ambientais
decorrentes da atividade de estacionamento localizada na Servidão Guilherme Manoel de Oliveira, ao lado no número 80, na
Praia de Cima, Pinheira, Palhoça/SC.Verificou-se a inocorrência de dano, bem como o afastamento do risco de dano ambiental
e de delito de ordem ambiental e, portanto, indefiro integralmente a instauração de investigação, nos termos do art. 7º, I, do Ato
n. 395/2018/PGJ. 
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Membro do Ministério Público: José Eduardo Cardoso 
Data: 16/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00017766-3 
COMARCA: Palhoça  
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA:interessados. 
A pessoa a quem interessar fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões escritas nesta
Promotoria de Justiça, juntamente com as respectivas razões, é de 10 (dez) dias, contados a partir do dia útil imediatamente
posterior à publicação no Diário Oficial, nos termos do artigo 8º do Ato n. 395/2018/PGJ. 
EXTRATO DA DECISÃO: notícia de fato instaurada em 13/4/2026, com o objetivo de apurar construção de uma edificação
mista, inconclusa, inserida em Área de Preservação Permanente - APP e na APA do Entorno Costeiro.Considerando que os
fatos já são objeto de abordagem em procedimento no IC n. 06.2026.00001100-7 nesta promotoria de justiça, no qual serão
adotadas as medidas conjuntas necessárias ao esclarecimento da situação de desconformidade, indefiro integralmente o pedido
de instauração de investigação, nos termos do art. 7º, II, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: José Eduardo Cardoso 
Data: 16/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL SIG N. 08.2024.00108329-0 E EPROC N. 5006197-05.2024.8.24.0064 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: K. S. P. (representante de E. N. P.) e R. M. C. L. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, informado no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). Contato com a 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de São José pelos seguintes meios: WhatsApp:
(48) 9 9131-0662, telefone: (48) 3288-4501, e-mail: saojose01pj@mpsc.mp.br, correspondência ou pessoalmente no endereço:
R. Manoel Loureiro, 1938, Portaria B - Barreiros - Ed. Mercury - Barreiros - São José - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Gabriela Basso Alpini 
Data: 16/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL SIG N. 08.2025.00220802-8 E EPROC N. 5002527-74.2025.8.24.0564 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Valderi Bandeira Fontoura Júnior. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Gabriela Basso Alpini 
Data: 17/11/2025 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001205-0 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 12/6/2026 
Partes: Ministério Público de Santa Catarina e Município de São José. 
Conclusão: o objeto originalmente investigado foi satisfeito, tendo o Município de São Pedro de Alcântara e a Secretaria de
Estado de Infraestrutura implementado as medidas necessárias no que diz respeito ao regularidade e segurança da obra. Dessa
forma, não se visualiza a pertinência ou possibilidade de adoção de outras providências, de modo que, não constatado
fundamento para a propositura de ação civil pública, o arquivamento é a medida imperativa. 
Membro do Ministério Público: André Teixeira Milioli 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003843-6 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 17/6/2026 
Partes: Município de Tubarão, Fabrício Marcelino Nunes e Pedro de Souza Nunes. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar notícia de possível invação de área da via pública ou non aedificandi, pelo muro
construído no imóvel identificado pelo n. 15, na Avenida Manoel Tobias, no Bairro Passo do Gado, Tubarão. Omissão do
Município de Tubarão em cumprir com seu dever específico de agir após a constatação do dano, assim como pretensão
resistida dos investigados de regularizar a construção edificada em via pública. Ajuizada ação civil pública visando à
regularização da edificação em área pública. 
Membro do Ministério Público: Anderson Adilson de Souza 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000696-0 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
Partes: a apurar. 
Objeto: apurar eventuais irregularidades no Processo de Inexigibilidade de Licitação n. 02/2025 e na subsequente execução do
Contrato de Patrocínio n. 07/2025, celebrado entre a Fundação Municipal de Esporte de Tubarão e a Associação Recreativa
Itapuã, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado à realização da Copa Tubarão de Futebol de Campo Adulto
Masculino 2025. 
Membro do Ministério Público: Fábio Fernandes de Oliveira Lyrio 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002458-0 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
Partes: José dos Passos Souza, Daniela Fernandes Rosa, Paulo de Medeiros Rosa e Dorli Fernandes Rufino. 
Objeto: apurar suposto parcelamento clandestino do solo, cujo empreendimento é denominado 'Loteamento Águas Claras',
situado na Rodovia João Alfredo Rosa, Bairro Bom Pastor, Tubarão, por Dorli Fernandes Rufino. 
Membro do Ministério Público: Anderson Adilson de Souza 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001981-0 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 15/6/2026 
Partes: Município de Barra Velha, Vanderlei Borba Balsanelli, Leonardo Gomes Batista, Elizandra Linhares Morauer e Lidiane
Avezedo. 
Objeto: apurar o suposto descumprimento de carga horária e ausência de prestação de serviços pelos Agentes Comunitários de
Saúde (ACS) do Município de Barra Velha/SC. 
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00224959-0 E AUTOS N. 5003740-06.2026.8.24.0007 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Mayara Fantini Caetano Pinto Ribeiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Biguacu01PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av.
Rio Branco, 29, Sala 207, Centro, Biguaçu - CEP 88160-152, telefone: (48) 3296-8601, fax: (48) 3279- 9215. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de homicídio tentado. Promoção de
arquivamento. Ausência de suporte probatório mínimo quanto à materialidade e autoria. 
Membro do Ministério Público: João Alexandre Massulini Acosta 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00224959-0 E AUTOS N. 5003740-06.2026.8.24.0007 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Alisson Fernando dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de homicídio tentado. Promoção de
arquivamento. Ausência de suporte probatório mínimo quanto à materialidade e autoria. 
Membro do Ministério Público: João Alexandre Massulini Acosta 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000691-32.2026.8.24.0564 E 08.2026.00058874-8 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Espólio de Manoel da Rocha Linhares. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Biguacu01PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av.
Rio Branco, 29, Sala 207, Centro, Biguaçu - CEP 88160-152, telefone: (48) 3296-8601, fax: (48) 3279-9215. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de furto. Promoção de arquivamento.
Ausência de elementos de autoria. 
Membro do Ministério Público: João Alexandre Massulini Acosta 
Data: 3/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5002600-68.2025.8.24.0007 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Sâmara Aparecida Macedo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
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poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Biguacu01PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av.
Rio Branco, 29, Sala 207, Centro, Biguaçu - CEP 88160-152, telefone: (48) 3296-8601, fax: (48) 3279-9215. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estupro de vulnerável em desfavor de
Aline Macêdo Patel. Promoção de arquivamento. Ausência de autoria e materialidade. 
Membro do Ministério Público: João Alexandre Massulini Acosta 
Data: 8/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL Nº 5004972-87.2025.8.24.0007 E SIG N. 08.2025.00294743-3 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Vinícius Romualdo Mendes. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Biguacu01PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av.
Rio Branco, 29, Sala 207, Centro, Biguaçu - CEP 88160-152, telefone: (48) 3296-8601, fax: (48) 3279- 9215. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar as circunstâncias da morte de Juarez José Gechenchen,
ocorrida em acidente de trânsito. Promoção de arquivamento. Culpa exclusiva da vítima. 
Membro do Ministério Público: João Alexandre Massulini Acosta 
Data: 24/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00004394-6 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 17/6/2026 
Partes: Marisa Leandro dos Santos e Prefeitura Municipal de Braço do Norte. 
Conclusão: moralidade administrativa. Irregularidade na ordem de convocação no Processo Seletivo 01/2023, do Município de
Braço do Norte. Ausência de ato de improbidade administrativa. Não comprovação de enriquecimento ilícito, dano ao erário e/ou
violação aos princípios administrativos. Arquivamento  
Membro do Ministério Público: Luísa Niencheski Calviera 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00005411-4 
COMARCA: Caçador 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A pessoa indicada, pelo presente, cientificado da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar recurso administrativo, com
as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à publicação deste edital, ao
órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: improbidade administrativa. Câmara de Rio das Antas. Apurar suposta irregularidade na Dispensa de
Licitação n. 0029/2025 para contratação da empresa GP Limpezas Ltda. Fatos não confirmados. Ausência de indicativos de
favorecimento. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Roberta Ceolla Gaudêncio de Moraes 
Data: 10/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00005411-4 
COMARCA: Caçador 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
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Data da Conclusão: 10/6/2026 
Parte: Câmara de Vereadores de Rio das Antas. 
Conclusão: improbidade administrativa. Câmara de Rio das Antas. Apurar suposta irregularidade na Dispensa de Licitação n.
0029/2025 para contratação da empresa GP Limpezas Ltda. Fatos não confirmados. Ausência de indicativos de favorecimento.
Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Roberta Ceolla Gaudêncio de Moraes 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00005323-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 15/6/2026 
Partes: 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Camboriú, Município de Camboriú, Lótus Indústria e Comércio Ltda., a
coletividade e a quem interessar. 
Objeto: encaminhar a decisão de prorrogação do prazo de conclusão de Inquérito Civil afeto à moralidade administrativa para
análise e deliberação do CSMP. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO SIG N. 08.2024.00512840-0 E EPROC N. 5006858-98.2024.8.24.0026 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jéssica Cidral da Maia. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, informado no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). Contato com a 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Guaramirim pelos seguintes meios: WhatsA
pp: (47) 9 9120-2692, telefone: (47) 3373-9601, e-mail: guaramirim01pj@mpsc.mp.br, correspondência ou pessoalmente no
endereço: R. João Sotter Côrrea, 300 - Amizade - Fórum de Guaramirim - Guaramirim - CEP: 89270000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 12/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO SIG N. 08.2024.00512900-0 E EPROC N. 5006862-38.2024.8.24.0026 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Diego Chagas. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de
30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28 § 1º, do Código de Processo Penal, bastando,
para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, informado no portal do Ministério
Público (https://www.mpsc.mp.br). Contato com a 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Guaramirim pelos seguintes meios:
WhatsApp: (47) 9 9120-2692, telefone: (47) 3373-9601, e-mail: guaramirim01pj@mpsc.mp.br, correspondência ou pessoalmente
no endereço: R. João Sotter Côrrea, 300 - Amizade - Fórum de Guaramirim - Guaramirim - CEP: 89270000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 17/11/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO SIG N. 08.2025.00495484-8 E EPROC N. 5006672-41.2025.8.24.0026 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Robson dos Santos Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 4/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO SIG N. 08.2025.00516438-8 E EPROC N. 5006973-85.2025.8.24.0026 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cassyano Mendes da Luz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 7/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO SIG N. 08.2025.00543587-3 E EPROC N. 5007381-76.2025.8.24.0026 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Paulo Gabriel dos Santos Splitter. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 24/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO SIG N. 08.2025.00543602-8 E EPROC N. 5007382-61.2025.8.24.0026 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: David Alef Paulino dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
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do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 24/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO SIG N. 08.2025.00556652-0 E EPROC N. 5007545-41.2025.8.24.0026 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eddyeferson Alves Rosendo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 27/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO SIG N. 08.2025.00556811-7 E EPROC N. 5007553-18.2025.8.24.0026 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Henrique Sousa dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 27/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00062622-2 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 16/6/2026 
Partes: sigiloso. 
Conclusão: notícia de fato instaurada para apurar possível situação de vulnerabilidade de crianças e adolescente. Após
diligências preliminares, verificou-se inexistência de situação de risco iminente ou violação atual de direitos, estando a família
sob acompanhamento da rede socioassistencial do Município competente. Desnecessidade de continuidade do procedimento.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00012395-5 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 16/6/2026 
Partes: sigiloso. 
Conclusão: notícia de fato autuada para apurar a suposta ausência de disponibilização de profissional de apoio ou segundo
professor na turma escolar de criança diagnosticada com transtorno do espectro autista e TDAH, residente em Guaramirim.
Situação posteriormente regularizada pelo Município, com a designação de profissional de apoio para acompanhamento do
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estudante. Desnecessidade de continuidade do procedimento e atuação ministerial no momento. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00024235-0 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 16/6/2026 
Partes: sigiloso. 
Conclusão: notícia de fato autuada para a suposta ausência no fornecimento do insumo Placa de Alginato de Cálcio com Prata,
pelo Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Município de Guaramirim. Desnecessidade de continuidade do
procedimento. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00026681- 9 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 16/6/2026 
Partes: sigiloso. 
Conclusão: notícia de fato autuada para apurar suposta violação de direitos de criança acolhida em serviço institucional.
Ausência de elementos indicativos de violência ou lesão a direitos da infante após diligências preliminares e avaliações técnicas.
Desnecessidade de continuidade do procedimento. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00029503-6 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 3/2/2026 
Partes: sigiloso. 
Objeto: apurar suposta infrequência/evasão escolar de adolescente. Proximidade da maioridade civil. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001452-69.2024.8.24.0035 / SIG N. 08.2024.00115986-4 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: C.P.M. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 2ª Promotoria de Justiça de Ituporanga, pelos seguintes meios: WhatsApp: (47)
99269-0916; e-mail: Ituporanga02PJ@mpsc.mp.Br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Mathias Gil Sens, 20,
sala 203 - Centro - CEP 88400-000 - Ituporanga/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por sua Promotora de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal. Para acessar o teor completo
da decisão, insira o número do SIG no portal  do Ministér io Públ ico na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Em caso de necessidade de senha, solicite à Promotoria, pelos meios
já informados acima. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
Data: 1º/6/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5007411-84.2025.8.24.0035 E SIG N. 08.2025.00533103-6 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: R. F. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, solicite senha à
referida Promotoria de Justiça, pelos seguintes meios: e-mail (Ituporanga02PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou
pessoalmente, no endereço: R. Mathias Gil Sens, 20, sala 202 - Centro - CEP 88400-000 - Ituporanga, Telefone/WhatsApp (47)
9 9269-0916. insira o número do SIG no portal do Ministério Públ ico na parte de consulta processual
(https:/ /mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos).   
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00017971-7 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Parte: Domingos Gembro. 
Objeto: apurar eventual crime/dano ambiental na propriedade situada na Estrada Geral São João, no Município de Atalanta,
coordenadas geográficas -27.439285, -49.760685. Constatação de crime/dano ambiental pela Polícia Militar Ambiental.
Lavrados Autos de Infração Ambiental n. 17460-E e n. 17459-E. Envio da documentação posteriormente por meio de Petição
Extrajudicial para a devida apuração dos fatos. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00009963-8 
COMARCA: Jaguaruna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça de Jaguaruna. 
Data da Conclusão: 10/6/2026 
Partes: Gaia e Wagner Batista da Silva. 
Conclusão: notícia de fato. Comunicação de suposta infração ambiental decorrente da manutenção irregular em cativeiro de
espécime da fauna silvestre ameaçada de extinção (papagaio-de-peito-roxo - Amazona vinacea), objeto do Auto de Infração
Ambiental n. 16388-E. Informações prestadas pelos órgãos ambientais competentes demonstrando a lavratura do auto de
infração, apreensão do animal, instauração e regular tramitação do processo administrativo ambiental, bem como adequada
destinação da ave ao CEPTAS/UNISUL para avaliação e manejo especializado. Existência de procedimento administrativo e
persecução penal correlata. Ausência de omissão dos órgãos responsáveis e inexistência de providências complementares a
serem adotadas pelo Ministério Público. Indeferimento da notícia de fato. 
Membro do Ministério Público: Tito Gabriel Cosato Barreiro 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00009970-5 
COMARCA: Jaguaruna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 10/6/2026 
Partes: sigiloso. 
Conclusão: notícia de fato. Comunicação de supostas irregularidades em processos de licenciamento ambiental relativos às
Licenças Ambientais Prévias n. 3247/2024 e n. 3918/2024, referentes a atividades de extração mineral e beneficiamento de
minerais na localidade de Rio Vargedo, Município de Treze de Maio. Informações prestadas pelo Instituto do Meio Ambiente de
Santa Catarina demonstrando que a área diretamente afetada pelo empreendimento não abrange vegetação nativa, áreas de
preservação permanente ou recursos hídricos naturais, bem como que as áreas contíguas com vegetação nativa não integram a
área licenciada. Esclarecimentos técnicos indicando a realização de vistoria in loco, análise dos estudos ambientais e
inexistência de indícios de fraude ou irregularidade no licenciamento ambiental. Previsão de exigência de programa específico
de monitoramento de fauna, especialmente quanto ao bugio-ruivo, em fase posterior do licenciamento. Ausência de omissão do
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órgão ambiental competente e inexistência de providências complementares a serem adotadas pelo Ministério Público.
Indeferimento da notícia de fato. 
Membro do Ministério Público: Tito Gabriel Cosato Barreiro 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00011829-6 
COMARCA: Jaguaruna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 10/6/2026 
Partes: sigiloso. 
Conclusão: notícia de fato. Comunicação de suposta divulgação indevida de dados pessoais e trabalhistas em rede social
mantida pelo Conselho Comunitário de Jaguaruna. Diligências realizadas mediante requisição de informações à entidade
noticiada. Esclarecimentos prestados demonstrando que a publicação ocorreu em contexto de prestação de contas relativa à
utilização de recursos públicos, em observância a orientações dos órgãos municipais de controle e às exigências de
transparência previstas na Lei n. 13.019/2014. Ausência de elementos indicativos de finalidade ilícita, reiteração da conduta ou
lesão a interesses transindividuais aptos a justificar a instauração de investigação ministerial. Informação de adoção de medidas
internas destinadas à adequação dos procedimentos de tratamento de dados às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais. Inexistência de providências complementares a serem adotadas pelo Ministério Público. Indeferimento da notícia de
fato. 
Membro do Ministério Público: Tito Gabriel Cosato Barreiro 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002203-7 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 12/6/2026 
Parte: Fundação Lagunense do Meio Ambiente. 
Objeto: apurar dano ambiental decorrente da ocupação e intervenção irregular em área de preservação permanente nas
margens da lagoa, na Localidade de Barranceira, em Laguna, consistente na instalação de pneus para contenção sobre o corpo
hídrico e na execução de obras e cercamentos sem as devidas autorizações ambientais. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002205-9 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 12/6/2026 
Parte: Município de Pescaria Brava. 
Objeto: apurar omissão do Município de Pescaria Brava no dever de saneamento básico e drenagem urbana, em razão de
situação de alagamento e esgoto a céu aberto na Rua Pedro Thomás Rodrigues, km 37. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00012011-0 SIG E 5000049-63.2025.8.24.0089 
COMARCA: Penha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Jefferson Andres Osipitia Perez e Horminson Gutierrez Hernandez. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima
ou do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no artigo 4º, "a", da Lei n.
1.521/1951. O Ministério Público decidiu pelo arquivamento do procedimento policial, em razão da ausência de elementos
suficientes para o oferecimento de denúncia. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do
Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e processos).  
Membro do Ministério Público: Analú Librelato Longo 
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Data: 9/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL SIG N. 08.2024.00527614-4 E EPROC N. 5003639-08.2024.8.24.0049 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: C. da R. P. (representante de A. C. D. R. P.) e G. P. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28 § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, informado no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). Contato com a 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pinhalzinho pelos seguintes meios:
whatsapp: (49) 9 9200-8293, telefone: (49) 3266-1201, e-mail: pinhalzinho01pj@mpsc.mp.br, correspondência ou pessoalmente
no endereço: Av. Recife, 1700 - Santo Antônio - Fórum de Pinhalzinho - Pinhalzinho - CEP: 89870000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Daniela Carvalho Alencar 
Data: 17/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL SIG N. 08.2025.00463300-7 E EPROC N. 5002793-54.2025.8.24.0049 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Geneane do Nascimento Barreto Kaiser. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28 § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, informado no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). Contato com a 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pinhalzinho pelos seguintes meios: WhatsA
pp: (49) 9 9200-8293, telefone: (49) 3266-1201, e-mail: pinhalzinho01pj@mpsc.mp.br, correspondência ou pessoalmente no
endereço: Av. Recife, 1700 - Santo Antônio - Fórum de Pinhalzinho - Pinhalzinho - CEP: 89870000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Daniela Carvalho Alencar 
Data: 10/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO SIG N. 08.2025.00487768-8 E EPROC N. 5002909-60.2025.8.24.0049 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ruan Carlos Karling. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Daniela Carvalho Alencar 
Data: 17/11/2025 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002481-3 
COMARCA: Pomerode 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: Cleide Mara Kamchen e Município de Pomerode. 
Objeto: apurar eventual irregularidade na implementação da Lei Complementar Municipal n. 414/2021, especialmente quanto à
regulamentação dos pontos de táxi e à concessão de autorizações para exploração do serviço no Município de Pomerode. 
Membro do Ministério Público: Rejane Gularte Queiroz Beilner 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2018.00012050-8 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA:  Silvia Teresa Barberini. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (portobelo03pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Maurílio Manoel da Silva, 252, Fórum de Porto Belo, Pereque, Porto Belo-SC - CEP 88210-000 Telefone: (47) 3369-7503, E-
mail: portobelo03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de arquivamento
por ausência de prova da autoria delitiva. Ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Daianny Cristine Silva Azevedo Pereira 
Data: 16/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2018.00012050-8 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Carolina Árias. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (portobelo03pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Maurílio Manoel da Silva, 252, Fórum de Porto Belo, Pereque, Porto Belo-SC - CEP 88210-000 Telefone: (47) 3369-7503, E-
mail: portobelo03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de Arquivamento
por ausência de autoria delitiva. Ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Daianny Cristine Silva Azevedo Pereira 
Data: 16/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2018.00012050-8 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Savioli Campano. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (portobelo03pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
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Maurílio Manoel da Silva, 252, Fórum de Porto Belo, Pereque, Porto Belo-SC - CEP 88210-000 Telefone: (47) 3369-7503, E-
mail: portobelo03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de arquivamento
por ausência de autoria delitiva. Ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Daianny Cristine Silva Azevedo Pereira 
Data: 16/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2018.00012050-8 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Mariela Noemi. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (portobelo03pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Maurílio Manoel da Silva, 252, Fórum de Porto Belo, Pereque, Porto Belo-SC - CEP 88210-000 Telefone: (47) 3369-7503, E-
mail: portobelo03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de arquivamento
por ausência de autoria delitiva. Ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Daianny Cristine Silva Azevedo Pereira 
Data: 16/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2018.00012050-8 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Valeria Beatriz Soria. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (portobelo03pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Maurílio Manoel da Silva, 252, Fórum de Porto Belo, Pereque, Porto Belo-SC - CEP 88210-000 Telefone: (47)  3369-7503, E-
mail: portobelo03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de arquivamento
por ausência de autoria delitiva. Ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Daianny Cristine Silva Azevedo Pereira 
Data: 16/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2018.00012050-8 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcela Cecília Nunez Cresto. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (portobelo03pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Maurílio Manoel da Silva, 252, Fórum de Porto Belo, Pereque, Porto Belo-SC - CEP 88210-000 Telefone: (47) 3369-7503, E-
mail: portobelo03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de arquivamento
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por ausência de autoria delitiva. Ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Daianny Cristine Silva Azevedo Pereira 
Data: 16/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2018.00012050-8 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Diego Sebastuian Weingaud. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (portobelo03pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Maurílio Manoel da Silva, 252, Fórum de Porto Belo, Pereque, Porto Belo-SC - CEP 88210-000 Telefone: (47)  3369-7503, E-
mail: portobelo03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de arquivamento
por ausência de autoria delitiva. Ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Daianny Cristine Silva Azevedo Pereira 
Data: 16/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2018.00012050-8 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Leonardo Osvaldo Cedrola. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (portobelo03pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Maurílio Manoel da Silva, 252, Fórum de Porto Belo, Pereque, Porto Belo-SC - CEP 88210-000 Telefone: (47)  3369-7503, E-
mail: portobelo03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de arquivamento
por ausência de autoria delitiva. Ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Daianny Cristine Silva Azevedo Pereira 
Data: 16/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00241246-0 (SIG) E 5001214-86.2025.8.24.0044 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Ana Caroline Jeremias e Dionatan Pozzamai. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Porto Belo - R. Maurílio Manoel da Silva,
252 - Pereque, 88210-000, Porto Belo - WhatsApp: (47) 99280-0436 - e-mail: portobelo02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 17/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00424162-0 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Priscila Aparecida Alves da Silva Braz. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de apropriação indébita. Promoção de
arquivamento. O presente caso não indica indícios suficientes a fim de ensejar a deflagração de uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 16/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00424162-0 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marsell Jesus Guerra Limia. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de apropriação indébita. Promoção de
arquivamento. O presente caso não indica indícios suficientes a fim de ensejar a deflagração de uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 16/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00444946-0 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Hector Raul Tarnowski. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de fato atípico. Promoção de arquivamento.
Descartada qualquer hipótese de crime. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 16/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00176652-9 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jane Odete da Silva Matias. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento. O
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presente caso não indica indícios suficientes a fim de ensejar a deflagração de uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 16/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00364934-7 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Everton Henrique de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termsos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de crimes previstos no Estatuto da Criança e
do Adolescente. Promoção de arquivamento. O presente caso não indica indícios suficientes a fim de ensejar a deflagração de
uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 16/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00364934-7 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Everson Arceles Henrique de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de crimes previstos no Estatuto da Criança e
do Adolescente. Promoção de arquivamento. O presente caso não indica indícios suficientes a fim de ensejar a deflagração de
uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 16/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00396620-4 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Bruno Favoreto. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento. O
presente caso não indica indícios suficientes a fim de ensejar a deflagração de uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 16/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00499355-2 (SIG) E 5006242-41.2025.8.24.0139 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
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PESSOA CIENTIFICADA: Gustavo Campaneruti Salvagnini. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Porto Belo - R. Maurílio Manoel da Silva,
252 - Pereque, 88210-000, Porto Belo - WhatsApp: (47) 99280-0436 - e-mail: portobelo02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 30/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00504565-0 (SIG) E 5006303-96.2025.8.24.0139 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Arlindo Rosati Junior. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Porto Belo - R. Maurílio Manoel da Silva,
252 - Pereque, 88210-000, Porto Belo - WhatsApp: (47) 99280-0436 - e-mail: portobelo02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 30/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00185145-9 (SIG) E 5001950-19.2026.8.24.0061 (EPROC) 
COMARCA: São Francisco do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Andrey Elissandro Machado e Jéssica Goedert. 
A pessoa identificada no presente edital, Andrey Elissandro Machado, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no
procedimento criminal acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima
ou do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. A pessoa identificada no presente edital,
Jéssica Goedert, fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal acima citado, conforme
extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua
discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail, correspondência ou,
pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Raíza Alves Rezende 
Data: 12/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2025.00008599-5 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 10/6/2026 
Parte: Município de Saltinho. 
Objeto: apurar eventual irregularidade na prestação do serviço de saneamento básico no Município de Saltinho (originado do PA
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n. 09.2023.00000355-0). 
Membro do Ministério Público: Felipe Brüggemann 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2025.00008603-9 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 10/6/2026 
Parte: Município de São Bernardino. 
Objeto: apurar eventual irregularidade na prestação do serviço de saneamento básico no Município de São Bernardino
(originado do PA n. 09.2023.00000355-0). 
Membro do Ministério Público: Felipe Brüggemann 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS
INDISPONÍVEIS N. 09.2026.00002975-2 
COMARCA: Tijucas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Parte: J. C. G. dos S. 
Objeto: apurar possível situação de vulnerabilidade e necessidade de institucionalização de J. C. G. dos S. (D.N 3/1/1969), em
razão de estar em situação de rua e sem capacidade de autogestão. 
Membro do Ministério Público: Alexandre Wanka 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00197316-1 (SIG) E 5001671-54.2026.8.24.0636 (EPROC) 
COMARCA: Timbó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Helton José Woznicza Metzner. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Tiago Davi Schmitt 
Data: 16/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001939-48.2026.8.24.0074 
COMARCA: Trombudo Central 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Everson Bezerra Dutra de Araújo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar eventual crime de ameaça. Promoção de arquivamento.
Investigações arquivadas em razão da ausência de prova da materialidade delitiva. 
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
Data: 28/5/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
PROCESSO JUDICIAL N. 08.2026.00145864-2 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Ezequiel Felizardo da Silva e Gabriel Dias de Jesus. 
As pessoas identificadas no presente edital, ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Sacchet - R. Barão do Rio Branco, esquina
Rua Pedro Damiani, n. 46, sala 01 - Centro, 88840-000, Urussanga - WhatsApp: (48) 99167-9183 - e-mail:
urussanga02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Willian Valer 
Data: 17/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCESSO JUDICIAL N. 08.2026.00220979-7 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Uéliton Demetrio. 
As pessoas identificadas no presente edital, ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Sacchet - R. Barão do Rio Branco, esquina
Rua Pedro Damiani, n. 46, sala 01 - Centro, 88840-000, Urussanga - WhatsApp: (48) 99167-9183 - e-mail:
urussanga02pj@mpsc.mp.br  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Willian Valer 
Data: 16/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
PROCESSO JUDICIAL N. 08.2026.00220979-7 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Ezequiel Felizardo da Silva e Gabriel Dias de Jesus. 
As pessoas identificadas no presente edital, ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Sacchet - R. Barão do Rio Branco, esquina
Rua Pedro Damiani, n. 46, sala 01 - Centro, 88840-000, Urussanga - WhatsApp: (48) 99167-9183 - e-mail:
urussanga02pj@mpsc.mp.br 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Willian Valer 
Data: 17/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2020.00000666-8 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
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Data da Conclusão: 2/6/2026 
Partes: noticiante: sigiloso; investigados: Município de Morro da Fumaça e espólio de Jerson Maragno (Jerson Maragno EIRELI). 
Conclusão: promoção de arquivamento, com fundamento no artigo 9º da Lei n. 7.347/1985 e no artigo 48, inciso II, do Ato n.
395/2018/PGJ. Celebração de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) visando à reparação integral de danos urbanísticos e
ambientais mediante a execução de infraestrutura básica (pavimentação e passeios públicos) e regularização de Área Verde em
loteamento. O acompanhamento das obrigações ocorrerá em procedimento administrativo próprio. 
Membro do Ministério Público: Joel Zanelato 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLI
CAS N. 09.2026.00004708-3 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Parte: Município de Urussanga. 
Objeto: acompanhar e fiscalizar a regularização administrativa, tecnológica e bancária da arrecadação e gestão das Taxas de
Fiscalização Sanitária (TFS) pelo Município de Urussanga. 
Membro do Ministério Público: Joel Zanelato 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00029698-0 
COMARCA: Videira 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: apurar comunicações relacionadas à criança A. Y. W. e ao conflito familiar existente entre seus pais,
conforme informações encaminhadas pela Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos e pelo Conselho Tutelar do Município de
Videira. Verificou-se que a situação já foi identificada, judicializada e encaminhada para acompanhamento técnico pela rede de
proteção, sem notícia de elemento novo bastante para justificar a instauração de procedimento autônomo nesta Promotoria de
Justiça. Dessa forma, ausente justa causa para instauração de inquérito civil ou procedimento preparatório. Indeferimento da
investigação. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Lucas Broering Correa 
Data: 16/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00250770-2 (SIG) E 5003597-92.2026.8.24.0079 (EPROC) 
COMARCA: Videira 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cledson Maciel de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática, em tese, da contravenção penal prevista no art. 19 do
Decreto-Lei n. 3.688/1941. Promoção de arquivamento em razão da atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Moretti Staut Nunes 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00198064-0 (SIG) E 5001213-97.2026.8.24.0519 (EPROC) 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Anibal Valentin Rossi. 
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A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Ana Cristina Boni 
Data: 17/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00005270-9 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA:anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado.  
EXTRATO DA DECISÃO:os fatos serão devidamente apurados no inquérito policial respectivo. 
Membro do Ministério Público: Lia Nara Dalmutt 
Data: 2/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001417-0 
COMARCA: Xaxim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça de Xaxim 
Data da Conclusão: 17/6/2026 
Partes: Joelson Paulo Casanova e Município de Xaxim. 
Conclusão: promoção de arquivamento. Apurar a titularidade da estrada existente na Linha Voltão (se de particulares, ou do
Município de Xaxim) e a suposta omissão do ente municipal em promover as manutenções e reparos necessários na via pública.
Estrada particular. Inexistência de fundamento para ajuizamento de ação civil pública ou adoção de outra providência.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Dezengrini 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL SIG/MP N. 08.2026.00025091-6 E AUTOS N. 5000227-72.2026.8.24.0575 
COMARCA: Armazém 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Francisco Pereira. 
A pessoa identificada neste edital fica cientificada acerca do arquivamento do procedimento criminal supracitado, conforme o
extrato da decisão abaixo. Ressalta-se a possibilidade de discordância por parte da vítima ou do Poder Judiciário, nos termos do
art. 147, § 1º, do Código Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito do art. 155, § 1º, do Código Penal Decisão de
arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 140, caput, do Código de Processo Penal. O teor completo da decisão pode
s e r  a c e s s a d o  n o  p o r t a l  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  m e d i a n t e  i n s e r ç ã o  d o  n ú m e r o  d o  S I G .
( h t t p s : / / w w w . m p s c . m p . b r / s e r v i ç o s / p r o c e d i m e n t o s - e - p r o c e s s o s ) .  
Membro do Ministério Público: Dirceu Alves Rodrigues Filho 
Data: 17/6/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2018.00004822-1 
COMARCA: Ascurra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Antonio Nunes. 
A quem possa interessar, no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público.  
EXTRATO DA DECISÃO: o presente inquérito civil foi instaurado para apurar suposto loteamento clandestino de imóvel situado
na Estrada-Geral Subida, próximo ao n. 1992, Bairro Subida, em Apiúna. No caso em tela, o município declarou que foi
concluído a regularização do imóvel, não havendo indícios de omissão por parte do ente municipal. Nesse sentido, inexistindo
fundamento para a propositura da ação judicial, porquanto o objeto da presente demanda foi exaurido, determino o
arquivamento do presente Inquérito Civil, de acordo com o que dispõe o artigo 9°, caput, da Lei n. 7.347/1985 e o artigo 48,
inciso I, do Ato n. 395/2018/PJ/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Cristina Nakos 
Data: 16/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00214073-1 (SIG) E 5000008-93.2025.8.24.0575 (EPROC) 
COMARCA: Capivari de Baixo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Cristiano Maria Marcolina e Maria Benta da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Capivari de Baixo - R. João Rodrigues
Martins, n. 164 - Centro, 88745-000, Capivari de Baixo - WhatsApp: (48) 99114-5068 - e-mail: capivaridebaixopj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Letícia Vinotti da Silva 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00480036-5 (SIG) E 5002347-97.2025.8.24.0163 (EPROC) 
COMARCA: Capivari de Baixo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gabriel Edno Rodrigues dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Capivari de Baixo - R. João Rodrigues
Martins, n. 164 - Centro, 88745-000, Capivari de Baixo - WhatsApp: (48) 99114-5068 - e-mail: capivaridebaixopj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Letícia Vinotti da Silva 
Data: 22/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000860-2   
COMARCA: Coronel Freitas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Parte: Município de Jardinópolis. 
Objeto: apurar notícia de irregularidade no concurso público realizado pelo Municipio de Jardinópolis (Edital n. 1/2024),
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notadamente com relação aos candidatos que na época eram servidores públicos do Ente Federativo municipal responsáveis
pela contratação da banca examinadora (Leomir Detoni e Ivan Tonini), bem como do ínfimo valor da contratação da
organizadora e da quantidade expressiva de questões anuladas da prova de técnico administrativo. 
Membro do Ministério Público: Gabriel Cavalett 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001702-3 
COMARCA: Dionísio Cerqueira 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 17/6/2026 
Partes: representante: Polícia Militar Ambiental; representado: Rene Carlos Berté. 
Conclusão: reparação de dano ambiental. Supressão de vegetação nativa secundária, em estágio médio de regeneração,
pertencente ao Bioma Mata Atlântica, em área de 0,94 hectares, sem autorização dos órgãos ambientais competentes, no M
unicípio de Dionísio Cerqueira. Celebrado termo de ajustamento de conduta. Arquivamento com fulcro no artigo 9º, caput, da Lei
n. 7.347/1985 e no artigo 48, II, do Ato 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Rafael Baltazar Gomes dos Santos 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00238982-0 
COMARCA: Forquilhinha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA: Fabio Alcantara Figueiredo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como a possibilidade de irresignação pela vítima e discordância do Poder Judiciário. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no artigo 147, § 1º, do Código Penal.
Promoção de arquivamento. Inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia. 
Membro do Ministério Público: Rafaela Póvoas Cardozo Lehmann 
Data: 12/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00002064-5 
COMARCA: Garopaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 3/6/2026 
Partes: Município de Palhoça. 
Conclusão: trata-se de inquérito civil instaurado para apurar suposta violação de direitos e afronta às normas ambientais em
decorrência da implantação de adutora e do sistema de abastecimento e distribuição de água da região sul de Palhoça (a partir
da Barragem do Rio da Madre), realizado pela empresa SAMAE, no imóvel pertencente a Maurício Manoel Prudêncio, situado
no Município de Paulo Lopes e adjacente ao Parque Estadual da Serra do Tabuleiro. Realizado termo de ajustamento de c
onduta. Instaurado Procedimento Administrativo para acompanhamento do cumprimento do acordo. Determinado o
arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Guilherme Brito Laus Simas 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00001020-7 
COMARCA: Garopaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 16/6/2026 
Partes: Mariomar Manoel Pereira, Laureci Estácio Severino Correia, Júlio César Enes Diniz, Milene Diniz da Silveira. 
Conclusão: trata-se de Inquérito Civil instaurado a fim de apurar possível parcelamento clandestino de solo localizado na
Rodovia Municipal GRP 485, Bairro Ressacada, Garopaba/SC. Arquivamento Parcial. Inexistência de fundamento para a
propositura de ação judicial em relação às áreas 03 e 04, tendo em vista que aceito os termos dos acordos de não persecução
penal propostos, com a adoção das providências adequadas ao caso, prevendo ainda obrigação de reparar os danos civis.
Determinado o arquivamento parcial em relação às áreas 03 e 04. Evolução do procedimento em relação às áreas 01 e 02. 
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Membro do Ministério Público: Guilherme Brito Laus Simas 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000419-62.2024.8.24.0029 
COMARCA: Imaruí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ari Cunha Costa. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de discordância do Poder Judiciário ou irresignação da vítima, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de
Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento do presente Inquérito Policial, em razão da ausência de elementos
probatórios suficientes para o oferecimento de denúncia, com as ressalvas do art. 18 do Código de Processo Penal e da Súmula
n. 524 do Supremo Tribunal Federal. 
Membro do Ministério Público: Juliana Eid Piva Bertoletti 
Data: 16/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00027895-9 
COMARCA: Meleiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
Noticiante anônimo no presente edital fica, pelo presente, cientificado(a) da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de notícia de fato registrada para apurar suposta violação dos direitos das
crianças/adolescentes que frequentam a escola Estadual Ana Machado Dal Toé, localizada no município de Morro Grande, pois,
supostamente, as crianças estão sendo vítimas de violência por um agente não identificado. Consta que já tramita Notícia de
Fato n. 01.2026.00027884-8, registrada para apurar, em tese, a mesma situação objeto deste procedimento, em razão disso
promoveu-se o indeferimento de procedimento investigativo próprio pelo Ministério Público. 
Membro do Ministério Público: Felipe Luz 
Data: 12/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL SIG N. 08.2025.00299455-9 E EPROC N. 5001474-88.2025.8.24.0554 
COMARCA: Presidente Getúlio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alisson Gerci Godoz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Cassilda Maria De Carvalho Santiago Dallagnolo 
Data: 24/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00025393-5 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data de Autuação: 2/6/2026 
Partes: sigiloso. 
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Objeto: apurar eventual evasão escolar de infante referente ao ano letivo de 2026. 
Membro do Ministério Público: Rafael Scur do Nascimento 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00474614-3 (SIG) E 5001423-10.2025.8.24.0059 (EPROC) 
COMARCA: São Carlos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cassiano Teixeira (vítima). 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Edifício Hans - Av. Santa Catarina, 790 - Centro,
89885-000, São Carlos - WhatsApp: (49) 99200-3554 - e-mail: saocarlospj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Victor Ribeiro Debastiani 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL SIG N. 08.2024.00465971-5 E EPROC N. 5002534-60.2024.8.24.0060 
COMARCA: São Domingos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ezequiel Vinicius Machado de Almeida. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Gustavo Viviani de Souza 
Data: 27/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL SIG N. 08.2025.00136664-1 E EPROC N. 5000686-04.2025.8.24.0060 
COMARCA: São Domingos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Heliade Luiz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Gustavo Viviani de Souza 
Data: 27/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL SIG N. 08.2025.00363430-0 E EPROC N. 5001805-97.2025.8.24.0060 
COMARCA: São Domingos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Carol Cristina dos Santos. 
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A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28 § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, informado no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). Contato com a 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Domingos pelos seguintes meios: Whats
App: (49) 9 9173-0450, telefone: (49) 3443-6301, e-mail: saodomingos01pj@mpsc.mp.br, correspondência ou pessoalmente no
endereço: Av. Brasil, 285 - Centro - Fórum de São Domingos - São Domingos - CEP: 89835000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Gustavo Viviani de Souza 
Data: 24/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL SIG N. 08.2025.00581850-7 EPROC N. 5003167-37.2025.8.24.0060 
COMARCA: São Domingos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Almir dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Augusto Pinto Lima 
Data: 16/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL SIG N. 08.2025.00581850-7 E EPROC N. 5003167-37.2025.8.24.0060 
COMARCA: São Domingos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Elielton Kõkoj Vieira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, informado no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). Contato com a Promotoria de Justiça pelos seguintes meios: Fórum de São Domingos - Av. Brasil,
285 - Centro, 89835-000, São Domingos - (49) 99173-0450 - saodomingospj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Augusto Pinto Lima 
Data: 7/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00038141-7 (SIG) E 5000271-65.2026.8.24.0519 (EPROC) 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luiz Biava. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
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(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito policial. Incêndio. Ausência de justa causa para o exercício da ação penal. Arquivamento.
Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor
completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Caio Henrique Sanfelice Sena 
Data: 10/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002317-0 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 16/6/2026 
Parte: Município de Novo Horizonte/SC. 
Objeto: viabilizar e implementar o projeto Aprender e Empreender no Município de Novo Horizonte/SC, como política pública em
combate à evasão escolar e maneira de realizar a capacitação de inserção dos alunos no mercado de trabalho. 
Membro do Ministério Público: Mateus Minuzzi Freire da Fontoura Gomes 
 
 
 
 
SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
APOSTILAMENTO N. 001/2026 CONTRATO N. 010/2022/MP  
Resumo do Termo de Apostilamento n. 001/2026, ao Contrato n. 010/2022/MP (Processo n. 2026/013953), que tem por objeto a
locação de imóvel comercial localizado no Alcântara Business Center, Rua Coronel Teixeira de Oliveira, n° 288, Centro,
Biguaçu/SC, CEP88.160-130; sala comercial com 35,49m² de área privativa, n. 903, no 9° andar, registrada na Comarca de
Biguaçu/SC, sob a matrícula 38.013 listadas abaixo e para a acomodação das Promotorias de Justiça da Comarca de
Biguaçu/SC. Apostilamento: Concessão do reajuste contratual solicitado pela representante da locadora, Imobiliária Biguaçu
Ltda. EPP, referente ao período aquisitivo compreendido entre 29-1-2025 e 28-1-2026, cujo percentual apurado foi de
4,424212%, conforme índices que compuseram o IPCA, nos termos da Cláusula Oitava, que trata "Do Reajuste", do contrato
original. Em razão do reajuste, a mensalidade contratual, anteriormente fixada em R$ 2.064,68 (dois mil sessenta e quatro reais
e sessenta e oito centavos), passa ao valor de R$ 2.156,03 (dois mil cento e cinquenta e seis reais e três centavos). O reajuste
corresponde ao valor total de R$ 1.147,45 (um mil cento e quarenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), relativo às
parcelas compreendidas entre 29-1-2026, data-base do reajuste, e 13-2-2027, data final de vigência do contrato. Readequação
dos valores estimados de IPTU/TCRS, relativos aos exercícios de 2026 e 2027, nos seguintes termos: para o exercício de 2026,
o valor estimado passa de R$ 322,60 (trezentos e vinte e dois reais e sessenta centavos) para R$ 715,18 (setecentos e quinze
reais e dezoito centavos); e, para o exercício de 2027, o valor estimado passa de R$ 203,16 (duzentos e três reais e dezesseis
centavos) para R$ 100,36 (cem reais e trinta e seis centavos).  

Florianópolis, 8 de junho de 2026.   
RAFAEL DE MORAES LIMA  
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS  
 
 
 
 

SALAS/
GARAGENS

Estimativa inicial
IPTU 2026

Valor atual
IPTU 2026

Reforço
IPTU 2026

Nova Estimativa
IPTU 2027 (+15%)

Pro Rata

903 R$ 322,60 R$ 715,18 R$ 392,58 R$ 100,36

Total R$ 322,60 R$ 715,18 R$ 392,58 R$ 100,36
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